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DIRETIVA (UE) 2021/… 

DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 20 de outubro de 2021 

relativa às condições de entrada e de residência de nacionais de países terceiros para efeitos de 

emprego altamente qualificado e que revoga a Diretiva 2009/50/CE do Conselho 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 79.º, 

n.º 2, alíneas a) e b), 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu1, 

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões2, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário3, 

                                                 

1 JO C 75 de 10.3.2017, p. 75. 
2 JO C 185 de 9.6.2017, p. 105. 
3 Posição do Parlamento Europeu de 15 de setembro de 2021 (ainda não publicada no Jornal 

Oficial) e decisão do Conselho de 7 de outubro de 2021. 
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Considerando o seguinte: 

(1) A Comunicação da Comissão, de 3 de março de 2010, intitulada "Europa 2020: Estratégia 

para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo" estabelece como objetivos da 

União tornar-se uma economia baseada no conhecimento e na inovação, reduzir os 

encargos administrativos das empresas e fazer corresponder melhor a oferta de emprego à 

correspondente procura. Essa comunicação identifica a necessidade de uma política de 

migração laboral abrangente e de uma melhor integração dos migrantes. As medidas 

destinadas a facilitar a admissão de trabalhadores altamente qualificados de países terceiros 

têm de ser enquadradas nesse contexto mais amplo. 

(2) As Conclusões do Conselho Europeu de 26 e 27 de junho de 2014 referem que, a fim de 

continuar a ser um destino atrativo para talentos e competências, a Europa tem de competir 

na corrida global aos talentos. Por conseguinte, deverão ser desenvolvidas estratégias com 

vista a maximizar as oportunidades de migração legal, incluindo a simplificação das regras 

em vigor. 

(3) A Comunicação da Comissão, de 13 de maio de 2015, intitulada "Agenda Europeia da 

Migração", apela a um regime à escala da União atrativo para os nacionais de países 

terceiros altamente qualificados e especifica que é necessária uma revisão da Diretiva 

2009/50/CE do Conselho1, por forma a permitir à União atrair talentos de forma mais 

eficaz e, desse modo, fazer face tanto aos desafios demográficos que a União enfrenta 

como à escassez de mão de obra e de competências observada em setores-chave da 

economia da União. O apelo à revisão dessa diretiva é reiterado na Comunicação da 

Comissão de 23 de setembro de 2020 sobre "um novo Pacto em matéria de Migração e 

Asilo", segundo a qual a reforma do Cartão Azul UE deve trazer um verdadeiro valor 

acrescentado europeu para atrair competências por meio de um instrumento eficaz e 

flexível à escala da UE. 

                                                 

1 Diretiva 2009/50/CE do Conselho, de 25 de maio de 2009, relativa às condições de entrada e 

de residência de nacionais de países terceiros para efeitos de emprego altamente qualificado 

(JO L 155 de 18.6.2009, p. 17). 
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(4) O Parlamento Europeu, na sua Resolução de 12 de abril de 20161, apelou a uma revisão 

ambiciosa e específica da Diretiva 2009/50/CE, nomeadamente do seu âmbito de 

aplicação. 

(5) É necessário dar resposta aos desafios identificados na Comunicação da Comissão, de 22 

de maio de 2014, sobre a execução da Diretiva 2009/50/CE. A União deverá procurar criar 

um regime à escala da União mais eficaz e atrativo para os trabalhadores altamente 

qualificados de países terceiros. A abordagem da União para atrair esses trabalhadores 

altamente qualificados deverá ser mais harmonizada e o Cartão Azul UE deverá constituir 

o principal instrumento nesse contexto, com procedimentos mais rápidos, critérios de 

admissão mais flexíveis e inclusivos e direitos mais alargados, incluindo uma mobilidade 

facilitada dentro da UE. Uma vez que tal implicaria alterações substanciais à Diretiva 

2009/50/CE, esta deverá ser revogada e substituída por uma nova diretiva. 

(6) Deverá ser criado um sistema de admissão claro e transparente a nível da União, a fim de 

atrair e manter os trabalhadores altamente qualificados de países terceiros e promover a 

mobilidade desses trabalhadores. A presente diretiva deverá aplicar-se independentemente 

da questão de saber se o objetivo inicial da residência dos nacionais de países terceiros é a 

obtenção de um emprego altamente qualificado ou outra razão que subsequentemente se 

altera para a obtenção de um emprego altamente qualificado. É necessário ter em conta as 

prioridades dos Estados-Membros, as necessidades dos seus mercados de trabalho e as suas 

capacidades de acolhimento. A presente diretiva não deverá prejudicar a competência dos 

Estados-Membros para a emissão de autorizações de residência nacionais distintas dos 

Cartões Azuis UE para efeitos de emprego altamente qualificado. Além disso, a presente 

diretiva não deverá afetar a possibilidade de um titular do Cartão Azul UE gozar de 

direitos e vantagens complementares ao abrigo do direito nacional que sejam compatíveis 

com a presente diretiva. 

                                                 

1 JO C 58 de 15.2.2018, p. 9. 
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(7) Os Estados-Membros deverão assegurar condições equitativas entre os Cartões Azuis UE e 

as autorizações de residência nacionais para efeitos de emprego altamente qualificado, em 

termos de direitos processuais e de igualdade de tratamento, e de procedimentos e acesso à 

informação. Em especial, os Estados-Membros deverão assegurar que o nível de 

salvaguardas processuais e direitos concedidos aos titulares de um Cartão Azul UE e os 

seus familiares não seja inferior ao nível de garantias e direitos processuais de que gozam 

os titulares de autorizações de residência nacional. Os Estados-Membros deverão 

igualmente assegurar que os requerentes de um Cartão Azul UE não se encontram numa 

posição menos favorável do que os requerentes de autorizações de residência nacionais no 

que diz respeito aos procedimentos de reconhecimento dos empregadores e que não são 

obrigados a pagar taxas mais elevadas pelo tratamento do seu pedido. Por último, os 

Estados-Membros deverão assegurar que o Cartão Azul UE beneficia de idêntico nível de 

atividades de informação, promoção e publicitação do que as autorizações de residência 

nacionais, por exemplo no que respeita a informações nos sítios Web nacionais sobre 

migração legal, campanhas de informação e programas de formação para as autoridades 

competentes em matéria de migração. 

(8) A fim de reforçar e promover o regime do Cartão Azul UE e atrair trabalhadores altamente 

qualificados de países terceiros, os Estados-Membros são incentivados a reforçar as 

atividades de divulgação e as campanhas de informação relativas ao Cartão Azul UE, 

nomeadamente, se for o caso, atividades e campanhas dirigidas a países terceiros. 
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(9) Ao aplicar a presente diretiva, os Estados-Membros não podem discriminar em razão do 

sexo, da raça, da cor, da origem étnica ou social, das características genéticas, da língua, da 

religião ou da convicção, das opiniões políticas ou outras, da pertença a uma minoria 

nacional, da riqueza, do nascimento, da deficiência, da idade ou da orientação sexual, 

como exigido nas Diretivas 2000/43/CE1 e 2000/78/CE2 do Conselho. Para que o princípio 

da não discriminação seja eficaz, os titulares de um Cartão Azul UE deverão ter a 

possibilidade de obter reparação judicial e apresentar queixa, tal como previsto na 

legislação nacional, caso se vejam confrontados com qualquer tipo de discriminação, 

nomeadamente no mercado de trabalho. 

(10) Tendo em conta o relatório do Eurostat de 21 de fevereiro de 2020 intitulado "Hard-to-fill 

ICT vacancies: an increasing challenge" [Vagas de TIC difíceis de preencher: um desafio 

crescente], e as suas conclusões sobre a escassez generalizada de trabalhadores altamente 

especializados no setor das tecnologias da informação e comunicação (TIC) nos mercados 

de trabalho dos Estados-Membros, as competências profissionais mais elevadas deverão 

ser consideradas equivalentes a qualificações do ensino superior para efeitos de 

apresentação de um pedido de Cartão Azul UE relativamente a dois cargos superiores: 

diretores dos serviços de tecnologias da informação e comunicação (Classificação 

Internacional Tipo das Profissões - classificação CITP-08, 133) e especialistas em 

tecnologias da informação e comunicação (classificação CITP-08, 25). Considerando que 

um diploma de licenciatura demora, pelo menos, três anos a concluir, o período relevante 

de experiência profissional exigida deverá ser de três anos. A duração desse período é 

igualmente justificada tendo em conta o ritmo acelerado da evolução tecnológica no setor 

das TIC e a evolução das necessidades dos empregadores. 

                                                 

1 Diretiva 2000/43/CE do Conselho, de 29 de junho de 2000, que aplica o princípio da 

igualdade de tratamento entre as pessoas, sem distinção de origem racial ou étnica (JO L 180 

de 19.7.2000, p. 22). 
2 Diretiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de novembro de 2000, que estabelece um quadro 

geral de igualdade de tratamento no emprego e na atividade profissional (JO L 303 de 

2.12.2000, p. 16). 
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(11) Os Estados-Membros são incentivados a facilitar a avaliação e validação das competências 

profissionais mais elevadas para efeitos do Cartão Azul UE. 

(12) Prevê-se que a lista de profissões constante de um anexo da presente diretiva possa ser 

alterada, nomeadamente na sequência de avaliações efetuadas pela Comissão para 

determinar se o faz, com base, entre outras fontes, nas informações facultadas pelos 

Estados-Membros sobre as necessidades dos respetivos mercados de trabalho, a fim de 

reconhecer, ao abrigo da presente diretiva, a experiência profissional adquirida noutros 

domínios de atividade. A Comissão deverá efetuar essas avaliações de dois em dois anos. 

(13) Para as profissões não enumeradas no anexo, deverá ser possível aos Estados-Membros 

aceitar pedidos de Cartão Azul UE com base em elementos comprovativos de 

competências profissionais elevadas, atestadas, pelo menos, por cinco anos de experiência 

profissional de nível comparável a qualificações de ensino superior e que sejam relevantes 

para a profissão ou setor especificado no contrato de trabalho ou na oferta de emprego 

vinculativa. 
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(14) O conceito de emprego altamente qualificado implica que a pessoa empregada tenha não 

apenas um elevado nível de competência, comprovado por qualificações profissionais 

elevadas, mas também que tal competência seja considerada um requisito inerente ao 

trabalho a realizar. Embora no mercado de trabalho moderno nem sempre seja necessária 

uma ligação direta entre as qualificações e o emprego, as tarefas e funções relacionadas 

com o contrato de trabalho para um emprego altamente qualificado deverão ser tão 

especializadas e complexas que o nível de competência exigido para desempenhar essas 

funções esteja geralmente associado à conclusão dos programas de educação e às 

qualificações daí resultantes nos níveis 6, 7 e 8 da Classificação Internacional Tipo da 

Educação (CITE) 2011, ou, se adequado, nos níveis 6, 7 e 8 do Quadro Europeu de 

Qualificações (QEQ), que é globalmente equivalente, nos termos do direito do Estado-

Membro em causa, ou, para profissões específicas, a competências profissionais mais 

elevadas. 

(15) A presente diretiva não deverá afetar o direito de os Estados-Membros determinarem o 

volume da admissão de nacionais de países terceiros provenientes de países terceiros no 

seu território a fim de procurarem trabalho, tal como especificado no artigo 79.º, n.º 5, 

do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE). Nesta base, os Estados-

-Membros deverão poder considerar um pedido de Cartão Azul UE inadmissível ou 

indeferi-lo. 
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(16) Os beneficiários de proteção internacional na aceção do artigo 2.º, alínea a), da Diretiva 

2011/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho1 dispõem de um vasto leque de 

direitos, incluindo o acesso ao mercado de trabalho no Estado-Membro que lhes concedeu 

proteção internacional. A fim de reforçar as suas oportunidades no mercado de trabalho em 

toda a União, os beneficiários de proteção internacional que são altamente qualificados 

deverão ter o direito de requerer um Cartão Azul UE em Estados-Membros diferentes 

daquele que lhes concedeu proteção internacional. Nesses Estados-Membros, deverão estar 

sujeitos às mesmas regras aplicáveis a qualquer outro nacional de um país terceiro 

abrangido pelo âmbito de aplicação da presente diretiva, a qual não deverá ter qualquer 

impacto sobre o seu estatuto no Estado-Membro que lhes concedeu proteção internacional. 

Os beneficiários de proteção internacional deverão também ter direito a requerer um 

Cartão Azul UE no Estado-Membro que lhes concedeu proteção internacional. Nesses 

casos, por razões de clareza jurídica e de coerência, as disposições em matéria de igualdade 

de tratamento e reagrupamento familiar da presente diretiva não deverão ser aplicáveis. 

Esses direitos deverão continuar a ser regulamentados ao abrigo do acervo em matéria de 

asilo e, se for o caso, ao abrigo da Diretiva 2003/86/CE2. 

(17) A transferência da responsabilidade pelos beneficiários de proteção internacional não é 

abrangida pelo âmbito de aplicação da presente diretiva. O estatuto de proteção e os 

direitos associados à proteção internacional do mesmo não deverão ser transferidos para 

outro Estado-Membro com base na emissão de um Cartão Azul UE. 

                                                 

1 Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, 

que estabelece normas relativas às condições a preencher pelos nacionais de países terceiros 

ou por apátridas para poderem beneficiar de proteção internacional, a um estatuto uniforme 

para refugiados ou pessoas elegíveis para proteção subsidiária e ao conteúdo da proteção 

concedida (JO L 337 de 20.12.2011, p. 9). 
2 Diretiva 2003/86/CE do Conselho, de 22 de setembro de 2003, relativa ao direito ao 

reagrupamento familiar (JO L 251 de 3.10.2003, p. 12). 
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(18) Por forma a facilitar a mobilidade independente dentro da UE e as atividades empresariais 

dos nacionais de países terceiros altamente qualificados que são beneficiários do direito à 

livre circulação, deverá ser-lhes concedido o acesso ao Cartão Azul UE em conformidade 

com as mesmas regras aplicáveis a qualquer outro nacional de um país terceiro abrangido 

pelo âmbito de aplicação da presente diretiva. Esse direito diz respeito às pessoas que 

gozam dos direitos de livre circulação com base em laços familiares com um cidadão da 

União, em conformidade com a legislação pertinente, e deverá aplicar-se 

independentemente de o cidadão da União de referência ter exercido o direito fundamental 

de circular e permanecer livremente ao abrigo do artigo 21.º do TFUE e 

independentemente de o nacional de um país terceiro em causa ter sido, em primeiro lugar, 

titular de um Cartão Azul UE ou beneficiário do direito de livre circulação. Esses titulares 

de um Cartão Azul UE deverão, por conseguinte, ter direito a exercer atividades 

profissionais altamente qualificadas, realizar viagens profissionais e estabelecer residência 

em diferentes Estados-Membros, independentemente de o nacional de um país terceiro 

acompanhar o cidadão da União de referência. Os direitos adquiridos por esses nacionais 

de países terceiros enquanto titulares de um Cartão Azul UE deverão aplicar-se sem 

prejuízo dos direitos de que possam beneficiar ao abrigo da Diretiva 2004/38/CE do 

Parlamento Europeu e do Conselho1. Por razões de clareza jurídica e de coerência, no que 

respeita ao reagrupamento familiar e à igualdade de tratamento, deverão prevalecer as 

regras previstas na Diretiva 2004/38/CE. Todas as disposições relativas aos beneficiários 

do direito de livre circulação previstas na presente diretiva deverão aplicar-se também aos 

nacionais de países terceiros que beneficiem de direitos de livre circulação equivalentes 

aos dos cidadãos da União no âmbito de acordos entre a União e os seus Estados-

Membros, por um lado, e países terceiros, por outro, ou entre a União e países terceiros. 

                                                 

1 Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa 

ao direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União e dos membros das suas 

famílias no território dos Estados-Membros, que altera o Regulamento (CEE) n.º 1612/68 e 

que revoga as Diretivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 

75/35/CEE, 90/364/CEE, 90/365/CEE e 93/96/CEE (JO L 158 de 30.4.2004, p. 77). 
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(19) A presente diretiva não deverá ser aplicável aos nacionais de países terceiros que 

apresentem um pedido de residência num Estado-Membro como investigadores, a fim de 

realizar projetos de investigação, tendo em conta que esses nacionais de países terceiros se 

enquadram no âmbito de aplicação da Diretiva (UE) 2016/801 do Parlamento Europeu e do 

Conselho1, que estabeleceu um procedimento específico de admissão de nacionais de 

países terceiros para efeitos de investigação. Contudo, os nacionais de países terceiros com 

residência legal admitidos ao abrigo da Diretiva (UE) 2016/801 deverão ter o direito de 

requerer um Cartão Azul UE nos termos da presente diretiva. Os titulares de um Cartão 

Azul UE em situação de residência legal deverão igualmente ter o direito de requerer 

residência na qualidade de investigadores ao abrigo da Diretiva (UE) 2016/801. A fim de 

assegurar essa possibilidade, a Diretiva (UE) 2016/801 deverá ser alterada em 

conformidade. 

(20) Embora a presente diretiva não se aplique a nacionais de países terceiros que requeiram a 

admissão na União como trabalhadores transferidos dentro de uma mesma empresa nos 

termos da Diretiva 2014/66/UE do Parlamento Europeu e do Conselho2, os trabalhadores 

transferidos dentro de uma mesma empresa que residam legalmente na União deverão ter o 

direito de requerer um Cartão Azul UE nos termos da presente diretiva para outros fins que 

não os previstos na Diretiva 2014/66/UE. 

                                                 

1 Diretiva (UE) 2016/801 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio de 2016, 

relativa às condições de entrada e de residência de nacionais de países terceiros para efeitos 

de investigação, de estudos, de formação, de voluntariado, de programas de intercâmbio de 

estudantes, de projetos educativos e de colocação au pair (JO L 132 de 21.5.2016, p. 21). 
2 Diretiva 2014/66/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativa 

às condições de entrada e residência de nacionais de países terceiros no quadro de 

transferências dentro das empresas (JO L 157 de 27.5.2014, p. 1). 
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(21) É necessário prever um sistema de admissão flexível, baseado na procura, claro e 

equilibrado, baseado em critérios objetivos, como o requerente ter um contrato de trabalho 

ou uma oferta de emprego vinculativa de, pelo menos, seis meses de duração, o 

cumprimento das normas aplicáveis, da contratação coletiva ou das práticas nacionais nos 

setores de atividade pertinentes, um limiar salarial adaptável pelos Estados-Membros à 

situação no seu mercado de trabalho e o requerente ter qualificações profissionais ou, se 

adequado, competências profissionais elevadas. 

(22) A presente diretiva não prejudica os procedimentos nacionais sobre o reconhecimento de 

diplomas. A fim de avaliar se o nacional de um país terceiro em causa possui habilitações 

de ensino superior ou equivalente, deverá ser feita referência aos níveis 6, 7 e 8 da 

CITE 2011 ou, se adequado, aos níveis 6, 7 e 8 do globalmente equivalente QEQ, 

consoante o direito do Estado-Membro em causa. 

(23) Os Estados-Membros são incentivados a facilitar o reconhecimento dos documentos que 

atestam as elevadas qualificações profissionais relevantes do nacional de um país terceiro 

em causa e, no que diz respeito aos beneficiários de proteção internacional que possam não 

dispor dos documentos necessários, a estabelecer mecanismos para a avaliação e validação 

adequadas das suas qualificações anteriores de ensino superior ou, se for o caso, das suas 

elevadas competências profissionais. 
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(24) A fim de assegurar um nível suficiente de harmonização das condições de admissão em 

toda a União, deverão ser determinados um fator inferior e um fator superior para o limiar 

salarial. Os limites inferior e superior para a fixação do limiar salarial nacional deverão ser 

determinados multiplicando esses fatores inferior e superior pelo salário anual bruto médio 

no Estado-Membro em causa. Deverá ser escolhido um limiar salarial entre o limite 

inferior e o limite superior, após consulta dos parceiros sociais, em conformidade com as 

práticas nacionais. Esse limiar salarial deverá definir o salário mínimo que o titular de um 

Cartão Azul UE deverá auferir. Por conseguinte, a fim de obter um Cartão Azul UE, os 

requerentes deverão auferir um salário igual ou superior ao limiar salarial escolhido pelo 

Estado-Membro em causa. 

(25) Os Estados-Membros deverão poder estabelecer um limiar salarial inferior para profissões 

específicas sempre que o Estado-Membro em causa considere que exista uma notória 

escassez de mão de obra disponível e essas profissões fizerem parte do grupo principal 1 

ou 2 da classificação CITP. Em qualquer caso, esse limiar salarial não deverá ser inferior a 

1,0 vez o salário anual bruto médio no Estado-Membro em causa. 

(26) Em consonância com as prioridades da Nova Agenda de Competências para a Europa, 

estabelecidas na Comunicação da Comissão de 10 de junho de 2016, em especial com vista 

a melhorar a adequação de competências e a resolver a escassez de competências, os 

Estados-Membros são incentivados, se adequado, após consulta dos parceiros sociais, a 

compilar listas dos setores de emprego que enfrentam uma escassez de trabalhadores 

altamente qualificados. 
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(27) Os Estados-Membros deverão poder estabelecer um limiar salarial inferior para beneficiar 

os nacionais de países terceiros durante um determinado período após a conclusão dos seus 

estudos. Esse período deverá aplicar-se sempre que o nacional de um país terceiro atinja 

um nível de educação relevante para efeitos da presente diretiva, designadamente o nível 6, 

7 ou 8 da CITE 2011 ou, se adequado, o nível 6, 7 ou 8 do QEQ, de acordo com a 

legislação nacional do Estado-Membro em causa. Esse período deverá aplicar-se sempre 

que o nacional de um país terceiro apresenta um pedido inicial ou de renovação do Cartão 

Azul UE no prazo de três anos a contar da data de obtenção das qualificações relevantes e, 

além disso, sempre que o nacional de um país terceiro solicite a renovação de um Cartão 

Azul UE no prazo de 24 meses a contar da emissão do primeiro Cartão Azul UE. Uma vez 

decorridos esses períodos de carência – que podem funcionar em paralelo –, é razoável 

presumir que os jovens profissionais tenham adquirido experiência profissional suficiente 

para atingir o limiar salarial normal. Em qualquer caso, esse limiar salarial inferior não 

deverá ser inferior a 1,0 vez o salário anual bruto médio no Estado-Membro em causa. 
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(28) Deverão ser definidas as condições de entrada e residência de nacionais de países terceiros 

para fins de emprego altamente qualificado, incluindo os critérios de elegibilidade 

relacionados com o limiar salarial. O limiar salarial fixado pelo Estado-Membro não 

deverá ter por objetivo a determinação dos salários, pelo que também não deverá derrogar 

das normas ou práticas a nível dos Estados-Membros, nem de convenções coletivas, não 

devendo também servir para constituir qualquer harmonização nesse domínio. O salário 

pago ao titular do Cartão Azul UE não deverá ser inferior ao limiar salarial aplicável, mas 

pode ser mais elevado, conforme acordado entre o empregador e o nacional de um país 

terceiro, em conformidade com as condições de mercado, a legislação laboral, as 

convenções coletivas e as práticas no Estado-Membro em causa. A presente diretiva deverá 

respeitar plenamente as competências dos Estados-Membros, designadamente em matéria 

de emprego e de trabalho e no domínio social. 

(29) Os Estados-Membros deverão poder exigir que o nacional de um país terceiro indique o 

seu endereço no momento do pedido. Se o nacional de um país terceiro ainda não conhecer 

o seu endereço futuro, os Estados-Membros deverão aceitar um endereço temporário, que 

poderá ser o endereço do empregador. 

(30) O período de validade do Cartão Azul UE deverá ser de, pelo menos, 24 meses. Contudo, 

caso a duração do contrato de trabalho seja mais curta, o Cartão Azul UE deverá ser 

emitido pelo menos para a duração do contrato de trabalho, acrescido de três meses, sujeito 

a um período máximo de 24 meses. Se um nacional de um país terceiro for titular de um 

documento de viagem cujo período de validade seja inferior a 24 meses ou inferior à 

duração do contrato de trabalho, o Cartão Azul UE deverá ser emitido pelo menos para o 

período de validade do documento de viagem. Os nacionais de países terceiros deverão 

poder renovar o respetivo documento de viagem, enquanto forem titulares de um Cartão 

Azul UE. 
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(31) Os Estados-Membros deverão indeferir quaisquer pedidos de concessão de Cartões Azuis 

UE e poder retirar ou recusar a renovação de Cartões Azuis UE se existir uma ameaça para 

a ordem pública, a segurança pública ou a saúde pública. Uma ameaça para a saúde pública 

deverá ser entendida nos termos em que essa expressão é definida no artigo 2.º, ponto 21, 

do Regulamento (UE) 2016/399 do Parlamento Europeu e do Conselho1. Qualquer 

indeferimento por motivos de ordem pública ou de segurança pública deverá basear-se no 

comportamento individual da pessoa em causa, em conformidade com o princípio da 

proporcionalidade. As doenças ou deficiências sofridas após o nacional de um país terceiro 

ter sido admitido no território do primeiro Estado-Membro não poderão, por si só, 

justificar a retirada ou a recusa de renovação de um Cartão Azul UE, assim como a não 

emissão de um Cartão Azul UE num segundo Estado-Membro. Além disso, os Estados-

Membros deverão ter a possibilidade de não retirar ou de não recusar a renovação do 

Cartão Azul UE, quando, temporariamente, a obrigação de apresentar um contrato de 

trabalho válido não for cumprida ou quando não for alcançado o limiar salarial aplicável 

devido a doença, deficiência ou licença parental. 

(32) Os Estados-Membros deverão poder retirar ou recusar a renovação de um Cartão Azul UE 

caso o titular do mesmo não tenha cumprido as condições de mobilidade ao abrigo da 

presente diretiva, incluindo os casos de exercício do direito de mobilidade de uma forma 

abusiva, por exemplo, caso o titular não tenha respeitado o período autorizado para o 

exercício de uma atividade profissional ou não tenha apresentado o pedido de mobilidade 

de longa duração no prazo requerido no segundo Estado-Membro, ou quando tenha 

solicitado um Cartão Azul UE num segundo Estado-Membro e começado a trabalhar antes 

da autorização, caso seja evidente que as condições de mobilidade não estariam 

preenchidas e que o pedido seria indeferido. 

                                                 

1 Regulamento (UE) 2016/399 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, 

que estabelece o código da União relativo ao regime de passagem de pessoas nas fronteiras 

(Código das Fronteiras Schengen) (JO L 77 de 23.3.2016, p. 1). 
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(33) Qualquer decisão de indeferimento de um pedido de concessão de um Cartão Azul UE ou 

de retirada ou recusa de renovação de um Cartão Azul UE deverá ter em conta as 

circunstâncias específicas do caso e deverá ser proporcionada. Em especial, se o motivo do 

indeferimento, retirada ou recusa de renovação estiver relacionado com a conduta do 

empregador, uma infração de menor importância por parte do empregador não deverá 

nunca justificar, por si só, o indeferimento do pedido de um Cartão Azul UE ou a retirada 

ou recusa de renovação de um Cartão Azul UE. 

(34) Qualquer decisão de indeferimento de um pedido de Cartão Azul UE não deverá afetar o 

direito do nacional de um país terceiro em causa de apresentar outro pedido. A 

apresentação de um novo pedido não deverá autorizar o nacional de um país terceiro em 

causa a permanecer no território do Estado-Membro em causa, exceto nos casos previstos 

no direito nacional. 

(35) Uma vez preenchidas todas as condições de admissão, os Estados-Membros deverão emitir 

o Cartão Azul UE no prazo estabelecido. Se um Estado-Membro apenas emitir um título de 

residência para o seu território e se todas as condições de admissão previstas pela presente 

diretiva estiverem preenchidas, o Estado-Membro deverá conceder o visto exigido ao 

nacional de um país terceiro interessado. Importa assegurar que as autoridades competentes 

cooperem efetivamente para o efeito. Caso o Estado-Membro não emita vistos, deverá 

conceder ao nacional de um país terceiro em causa um título equivalente que autorize a 

entrada. 
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(36) As regras relativas aos prazos de tratamento dos pedidos de Cartão Azul UE deverão 

garantir a rápida emissão de autorizações em todos os casos. O prazo para a análise do 

pedido de Cartão Azul UE não deverá incluir o tempo necessário para o reconhecimento 

das qualificações profissionais, quando aplicável, nem o tempo necessário para a emissão 

de um visto, caso seja exigido. No caso de a validade de um Cartão Azul UE terminar 

durante o procedimento de renovação, o nacional de um país terceiro deverá ter direito a 

permanecer, trabalhar e beneficiar dos direitos previstos pela presente diretiva no território 

do Estado-Membro que emitiu o Cartão Azul UE, enquanto as autoridades competentes 

não tomarem uma decisão sobre o pedido, mas esse nacional de um país terceiro não terá 

direito a mover-se para um segundo Estado-Membro. 

(37) Se um Estado-Membro tiver determinado que o pedido de Cartão Azul UE ou de 

mobilidade no interior da UE deve ser apresentado pelo empregador, esse Estado-Membro 

não deverá restringir as garantias processuais de que goza o nacional de um país terceiro 

em causa durante a tramitação do pedido, nem os direitos de que goza o titular do Cartão 

Azul UE durante o período de emprego ou o procedimento de renovação do Cartão Azul 

UE. 
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(38) O formato do Cartão Azul UE deverá ser conforme ao Regulamento (CE) n.º 1030/2002 do 

Conselho1, permitindo, assim, aos Estados-Membros indicar as informações relativas às 

condições em que a pessoa em causa é autorizada a trabalhar. Os Estados-Membros 

deverão poder fornecer informações adicionais em papel, ou armazenar essas informações 

em formato eletrónico, nos termos do artigo 4.º desse regulamento e do ponto 16, alínea a), 

do anexo desse regulamento, a fim de dar informações mais precisas sobre a atividade 

profissional em causa. A comunicação dessas informações adicionais deverá ser facultativa 

para os Estados-Membros e não constituir um requisito adicional que comprometa o 

procedimento de título único e de pedido único. 

(39) O Estado-Membro em causa deverá assegurar que os requerentes tenham o direito de 

impugnar perante um órgão jurisdicional qualquer decisão de indeferimento de um pedido 

de Cartão Azul UE, ou de não renovação ou de retirada de um Cartão Azul UE. Tal não 

prejudica a possibilidade de designar uma autoridade administrativa com o fim de realizar 

um controlo administrativo prévio de tais decisões. 

                                                 

1 Regulamento (CE) n.º 1030/2002 do Conselho, de 13 de junho de 2002, que estabelece um 

modelo uniforme de título de residência para os nacionais de países terceiros (JO L 157 de 

15.6.2002, p. 1). 
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(40) Uma vez que a presente diretiva tem por objetivo suprir a escassez de mão de obra e de 

competências observada em setores fundamentais do mercado de trabalho da UE, o 

Estado-Membro deverá poder verificar se a vaga que um requerente de Cartão Azul UE 

pretende preencher poderá ser preenchida por um trabalhador nacional ou da União, ou por 

nacionais de países terceiros que já residam legalmente nesse Estado-Membro e que já 

façam parte do seu mercado de trabalho por força do direito nacional ou da União, ou por 

residentes de longa duração na UE que desejem mudar-se para esse Estado-Membro para 

efeitos de emprego altamente qualificado, nos termos do capítulo III da Diretiva 

2003/109/CE do Conselho1. No caso de os Estados-Membros decidirem utilizar essa 

possibilidade, deverão comunicá-lo de forma clara, acessível e transparente aos requerentes 

e empregadores, incluindo através de meios de comunicação eletrónicos. Esses controlos 

não deverão ser parte integrante do procedimento de renovação do Cartão Azul UE. Nos 

casos de mobilidade de longa duração, um Estado-Membro apenas poderá ter em conta a 

situação do mercado de trabalho se o Estado-Membro tiver também introduzido 

verificações para os requerentes provenientes de países terceiros. 

                                                 

1 Diretiva 2003/109/CE do Conselho, de 25 de novembro de 2003, relativa ao estatuto dos 

nacionais de países terceiros residentes de longa duração (JO L 16 de 23.1.2004, p. 44). 
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(41) Na execução da presente diretiva, os Estados-Membros deverão abster-se de praticar um 

recrutamento ativo nos países em vias de desenvolvimento em setores que registam falta de 

pessoal. Os princípios e políticas de recrutamento ético aplicáveis aos empregadores dos 

setores público e privado deverão ser desenvolvidos em setores fundamentais como, por 

exemplo, o setor da saúde. Tal é coerente com o compromisso da União com o Código de 

Prática Mundial da Organização Mundial de Saúde para o Recrutamento Internacional de 

Pessoal de Saúde de 2010, bem como com as Conclusões do Conselho e dos Estados-

Membros de 14 de maio de 2007 sobre o Programa europeu de ação para fazer face à 

escassez crítica de profissionais da saúde nos países em desenvolvimento (2007-2013), e 

com o setor da educação. É apropriado reforçar tais princípios e políticas através da 

elaboração e da aplicação de mecanismos, diretrizes e outros instrumentos que facilitem, 

na medida do necessário, a migração circular e temporária, bem como outras medidas que 

minimizem os efeitos negativos e maximizem os efeitos positivos da imigração altamente 

qualificada sobre os países em vias de desenvolvimento, para transformar a "fuga de 

cérebros" em "afluxo de cérebros". 

(42) Os Estados-Membros deverão ter a opção de aplicar um procedimento simplificado para os 

empregadores. Esse procedimento deverá permitir que os empregadores reconhecidos 

beneficiem de procedimentos e condições de admissão mais simples ao abrigo da presente 

diretiva. Todavia, os Estados-Membros deverão incluir garantias suficientes contra 

eventuais abusos. Em conformidade com o princípio da proporcionalidade, essas garantias 

deverão ter em conta a gravidade e a natureza da infração. Se, aquando da renovação do 

Cartão Azul EU, o empregador já não estiver reconhecido, aplicam-se as condições 

normais de admissão à renovação do Cartão Azul UE, a menos que o nacional de um país 

terceiro em causa seja contratado por outro empregador reconhecido. 
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(43) A fim de assegurar que os critérios de admissão continuam a ser cumpridos, os Estados-

-Membros deverão ser autorizados a exigir que, durante os primeiros 12 meses de emprego 

legal como titular de um Cartão Azul UE, qualquer mudança de empregador ou outras 

alterações significativas sejam objeto de comunicação às autoridades competentes e que as 

autoridades competentes efetuem uma avaliação da situação do mercado de trabalho. Após 

esse período de 12 meses, os Estados-Membros só deverão poder exigir que o titular de um 

Cartão Azul UE informe as autoridades competentes de uma mudança de empregador ou 

de uma alteração que afete o cumprimento dos critérios de admissão estabelecidos na 

presente diretiva, incluindo, se necessário, o novo contrato de trabalho. Não deverá ser 

efetuada qualquer avaliação da situação do mercado de trabalho. A apreciação levada a 

cabo pelos Estados-Membros deverá limitar-se aos elementos que se alteraram. 

(44) A fim de promover o espírito empresarial inovador, os Estados-Membros deverão poder 

dar aos nacionais de países terceiros admitidos ao abrigo da presente diretiva a 

possibilidade de exercerem uma atividade independente em paralelo com a sua atividade 

desenvolvida ao abrigo da presente diretiva, sem que tal afete os seus direitos de residência 

enquanto titulares de um Cartão Azul UE. Tal deverá aplicar-se sem prejuízo da obrigação 

continuada de satisfazer as condições de admissão ao abrigo da presente diretiva, sendo 

que os titulares do Cartão Azul UE deverão, por conseguinte, continuar a exercer um 

emprego altamente qualificado. Os Estados-Membros deverão poder estabelecer, no seu 

direito nacional, as condições de acesso a atividades independentes. Os Estados-Membros 

deverão igualmente ter o direito de limitar o âmbito da atividade independente autorizada. 

Os Estados-Membros deverão conceder aos titulares de um Cartão Azul UE o acesso a 

atividades independentes em condições não menos favoráveis do que as previstas nos 

regimes nacionais existentes. Nenhum rendimento proveniente da atividade independente 

deverá contribuir para alcançar o limiar salarial exigido para se poder ser titular de um 

Cartão Azul UE. 
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(45) A fim de reforçar o contributo dos titulares de um Cartão Azul UE com base nas suas 

qualificações profissionais elevadas, os Estados-Membros deverão igualmente poder 

prever disposições, no seu direito nacional, que permitam aos titulares de um Cartão Azul 

UE exercer outras atividades profissionais que sejam complementares da sua atividade 

principal como titulares de um Cartão Azul UE. Nenhum rendimento proveniente dessas 

atividades independentes deverá contribuir para atingir o limiar salarial exigido para se 

poder ser titular de um Cartão Azul UE. 

(46) Deverá ser concedida igualdade de tratamento aos titulares de um Cartão Azul UE 

relativamente aos ramos da segurança social enunciados no artigo 3.º do Regulamento 

(CE) n.º 883/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho1. A presente diretiva não 

harmoniza a legislação dos Estados-Membros em matéria de segurança social. Limita-se a 

aplicar o princípio da igualdade de tratamento no domínio da segurança social aos 

nacionais de países terceiros abrangidos pelo seu âmbito de aplicação. 

(47) No caso de mobilidade entre Estados-Membros, é aplicável o Regulamento (UE) 

n.º 1231/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho2. A presente diretiva não deverá 

conferir mais direitos aos titulares de um Cartão Azul UE em mobilidade do que os já 

previstos no direito da União em vigor no domínio da segurança social aos nacionais de 

países terceiros que têm interesses transfronteiriços entre Estados-Membros. 

                                                 

1 Regulamento (CE) n.º 883/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 

2004, relativo à coordenação dos sistemas de segurança social (JO L 166 de 30.4.2004, 

p. 1). 
2 Regulamento (UE) n.º 1231/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de 

novembro de 2010, que torna extensivos o Regulamento (CE) n.º 883/2004 e o Regulamento 

(CE) n.º 987/2009 aos nacionais de países terceiros que ainda não estejam abrangidos por 

esses regulamentos por razões exclusivas de nacionalidade (JO L 344 de 29.12.2010, p. 1). 
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(48) As qualificações profissionais adquiridas por um nacional de um país terceiro noutros 

Estados-Membros deverão ser reconhecidas da mesma forma que as dos cidadãos da 

União. As qualificações adquiridas num país terceiro deverão ser tidas em conta em 

conformidade com a Diretiva 2005/36/CE do Parlamento Europeu e do Conselho1. A 

presente diretiva não deverá prejudicar as condições estabelecidas no direito nacional para 

o exercício de profissões regulamentadas. A diretiva não deverá impedir um Estado-

Membro de manter restrições nacionais em matéria de acesso a um emprego que implique, 

pelo menos, uma participação ocasional no exercício da autoridade pública e a 

responsabilidade pela salvaguarda do interesse geral do Estado, ou de manter as regras 

nacionais em matéria de atividades reservadas aos nacionais desse Estado-Membro, 

cidadãos da União ou cidadãos de outro país do Espaço Económico Europeu (cidadão do 

EEE), nomeadamente em casos de mobilidade para outros Estados-Membros, onde tais 

restrições ou regras existiam à data de entrada em vigor da presente diretiva. 

                                                 

1 Diretiva 2005/36/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de setembro de 2005, 

relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais (JO L 255 de 30.9.2005, p. 22). 
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(49) Os direitos adquiridos por um beneficiário de proteção internacional enquanto titular de um 

Cartão Azul UE deverão ser aplicáveis sem prejuízo dos direitos de que a pessoa em causa 

beneficia ao abrigo da Diretiva 2011/95/UE e ao abrigo da Convenção relativa ao Estatuto 

dos Refugiados, de 28 de julho de 1951, na redação que lhe foi dada pelo Protocolo de 

Nova Iorque de 31 de janeiro de 1967 (a "Convenção de Genebra") no Estado-Membro que 

concedeu a proteção internacional. Nesse Estado-Membro, a fim de evitar regras 

contraditórias, não se aplicam as disposições em matéria de igualdade de tratamento e 

reagrupamento familiar da presente diretiva. Os beneficiários de proteção internacional 

num Estado-Membro e titulares de um Cartão Azul UE noutro Estado-Membro deverão 

gozar dos mesmos direitos que qualquer outro titular de um Cartão Azul UE neste último 

Estado-Membro, incluindo igualdade de tratamento relativamente aos nacionais do Estado-

Membro de residência, e direitos de reagrupamento familiar. O estatuto de beneficiário de 

proteção internacional é independente de o beneficiário ser também titular de um Cartão 

Azul UE e da validade desse Cartão Azul UE. 
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(50) As condições favoráveis ao reagrupamento familiar e ao acesso ao mercado de trabalho 

para os cônjuges deverão constituir um elemento fundamental da presente diretiva por 

forma a atrair melhor trabalhadores altamente qualificados de países terceiros. Para 

alcançar esse objetivo, convém prever derrogações específicas à Diretiva 2003/86/CE, que 

é aplicável tanto no primeiro como no segundo Estado-Membro de residência. Os Estados-

Membros deverão poder limitar o âmbito das atividades independentes que os cônjuges 

podem exercer nas mesmas condições que as aplicáveis aos titulares de um Cartão Azul 

UE. As condições relativas aos períodos de espera e integração não deverão ser aplicadas 

antes de o reagrupamento familiar ser autorizado, uma vez que os trabalhadores altamente 

qualificados e as suas famílias são suscetíveis de ter condições de partida mais favoráveis à 

sua integração na comunidade de acolhimento. Com o objetivo de facilitar a rápida entrada 

dos trabalhadores altamente qualificados, os títulos de residência dos respetivos membros 

da família deverão ser concedidos ao mesmo tempo que o Cartão Azul UE, sempre que 

estejam preenchidas as condições pertinentes e os pedidos tenham sido apresentados em 

simultâneo. 
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(51) Deverão ser previstas derrogações à Diretiva 2003/109/CE, a fim de atrair trabalhadores 

altamente qualificados de países terceiros e incentivar a sua estada ininterrupta na União, 

facilitando a mobilidade dentro da UE e a migração circular. Os titulares de um Cartão 

Azul UE que tenham recorrido à possibilidade de se deslocarem de um Estado-Membro 

para outro deverão beneficiar de um acesso mais fácil ao estatuto de residente de longa 

duração na UE num Estado-Membro, devendo, em particular, ser-lhes permitido que 

cumulem períodos de residência em diferentes Estados-Membros, desde que possam 

comprovar o número de anos de residência legal e ininterrupta exigido nos termos do 

artigo 4.º, n.º 1, da Diretiva 2003/109/CE enquanto titulares de um Cartão Azul UE, de 

uma autorização nacional para emprego altamente qualificado ou de uma autorização para 

estudantes ou investigadores em conformidade com a Diretiva (UE) 2016/801, ou enquanto 

beneficiários de proteção internacional. Deverão igualmente fazer prova de dois anos de 

residência legal e ininterrupta, enquanto titulares de um Cartão Azul UE, imediatamente 

anteriores à apresentação do pedido para a aquisição do estatuto de residente de longa 

duração na UE, no território do Estado-Membro em que o pedido para a aquisição do 

estatuto de residência de longa duração na UE foi apresentado. Tal como previsto na 

Diretiva 2003/109/CE, apenas metade dos períodos de residência para efeitos de estudos 

pode ser tida em conta para o cálculo dos cinco anos de residência legal e ininterrupta, nos 

Estados-Membros em que os períodos de residência para efeitos de estudos são tidos em 

conta para o cálculo da residência ininterrupta. 
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(52) A fim de promover a mobilidade dos trabalhadores altamente qualificados de países 

terceiros entre a União e os seus países de origem, deverão ser previstas derrogações à 

Diretiva 2003/109/CE com vista a permitir períodos de ausência mais longos do que os 

previstos na referida diretiva, depois de os trabalhadores altamente qualificados de países 

terceiros terem adquirido o estatuto de residente de longa duração na UE num Estado-

Membro. 

(53) A mobilidade profissional e geográfica dos trabalhadores altamente qualificados de países 

terceiros deverá ser reconhecida como um importante contributo para melhorar a eficácia 

do mercado de trabalho em toda a União, suprir a escassez de competências e compensar 

os desequilíbrios regionais. Deverá ser facilitada a mobilidade dentro da UE. 

(54) A presente diretiva não prejudica o disposto nas Diretivas 96/71/CE1 e 2014/67/UE2 do 

Parlamento Europeu e do Conselho. 

                                                 

1 Diretiva 96/71/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 1996, 

relativa ao destacamento de trabalhadores no âmbito de uma prestação de serviços (JO L 18 

de 21.11.1997, p. 1) 
2 Diretiva 2014/67/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, 

respeitante à execução da Diretiva 96/71/CE relativa ao destacamento de trabalhadores no 

âmbito de uma prestação de serviços e que altera o Regulamento (UE) n.º 1024/2012 

relativo à cooperação administrativa através do Sistema de Informação do Mercado Interno 

(«Regulamento IMI») (JO L 159 de 28.5.2014, p. 11). 
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(55) A incerteza jurídica atualmente existente em torno das viagens profissionais dos 

trabalhadores altamente qualificados de países terceiros deverá ser resolvida através da 

definição do conceito de viagens profissionais e da elaboração de uma lista das atividades 

que, em qualquer caso, deverão ser consideradas como atividades profissionais em todos os 

Estados-Membros. Essas atividades devem estar diretamente relacionadas com os 

interesses do empregador no primeiro Estado-Membro e com as funções do titular do 

Cartão Azul UE no emprego para o qual esse Cartão Azul UE foi concedido. Os segundos 

Estados-Membros não deverão poder exigir aos titulares de um Cartão Azul UE que 

exerçam atividades profissionais um visto, uma autorização de trabalho ou qualquer outro 

título para além do Cartão Azul UE. Sempre que o Cartão Azul UE tiver sido concedido 

por um Estado-Membro que não aplique o acervo de Schengen na íntegra, o seu titular 

deverá ter o direito de entrar e permanecer em um ou mais segundos Estados-Membros 

para efeitos de exercício de atividades profissionais durante um máximo de 90 dias em 

qualquer período de 180 dias. 
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(56) Os titulares de um Cartão Azul UE deverão poder deslocar-se a um segundo Estado-

-Membro em condições simplificadas sempre que tenham a intenção de requerer um novo 

Cartão Azul UE com base num contrato de trabalho em vigor ou numa oferta de emprego 

vinculativa. Os segundos Estados-Membros não deverão poder exigir aos titulares de um 

Cartão Azul UE qualquer outra autorização para além do Cartão Azul UE emitido pelo 

primeiro Estado-Membro. Logo que um titular de Cartão Azul UE apresente um pedido 

completo de um novo Cartão Azul UE num segundo Estado-Membro dentro do prazo 

previsto na presente diretiva, esse Estado-Membro deverá poder autorizar o titular do 

Cartão Azul UE a começar a trabalhar. Os titulares de um Cartão Azul UE deverão ter o 

direito de começar a trabalhar o mais tardar 30 dias após a apresentação do pedido de um 

novo Cartão Azul UE. A mobilidade deverá ser baseada na procura, e, por conseguinte, 

deverá ser sempre exigido um contrato de trabalho no segundo Estado-Membro, deverão 

ser cumpridas todas as condições decorrentes do direito aplicável, previstas em convenções 

coletivas ou decorrentes das práticas dos setores profissionais pertinentes e o salário deverá 

atingir o limiar fixado pelo segundo Estado-Membro nos termos da presente diretiva. 

(57) Se os titulares de um Cartão Azul UE tencionarem solicitar um Cartão Azul UE num 

segundo Estado-Membro para exercer uma profissão regulamentada, as suas qualificações 

profissionais deverão ser reconhecidas da mesma forma que as dos cidadãos da União que 

exercem o direito de livre circulação, em conformidade com a Diretiva 2005/36/CE e com 

outro direito da União e nacional aplicável. 
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(58) Embora estejam previstas algumas regras específicas na presente diretiva relativamente à 

entrada e permanência no segundo Estado-Membro para efeitos do exercício de atividades 

profissionais, e no que se refere à deslocação a um segundo Estado-Membro para residir e 

trabalhar nesse Estado-Membro ao abrigo do Cartão Azul UE no respetivo território, são 

aplicáveis todas as outras regras que regem a passagem de pessoas nas fronteiras previstas 

nas disposições pertinentes do acervo de Schengen. 

(59) Sempre que o Cartão Azul UE for emitido por um Estado-Membro que não aplique o 

acervo de Schengen na íntegra e o titular do Cartão Azul UE, nas situações de mobilidade 

previstas na presente diretiva, atravessar uma fronteira externa na aceção do Regulamento 

(UE) 2016/399 para o território de um segundo Estado-Membro, esse Estado-Membro 

deverá ter o direito de exigir provas de que o titular do Cartão Azul UE entra no seu 

território para exercer uma atividade profissional ou para residir e trabalhar nesse Estado-

Membro ao abrigo do Cartão Azul UE com base num contrato de trabalho ou numa oferta 

de emprego vinculativa. No caso de deslocação com vista ao exercício de atividades 

profissionais, esse segundo Estado-Membro deverá poder exigir provas da finalidade 

profissional da estada, tais como convites, bilhetes de entrada ou documentos que 

descrevam as atividades profissionais da empresa relevante e o cargo desempenhado pelo 

titular do Cartão Azul UE nessa empresa. 
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(60) Sempre que o titular de um Cartão Azul UE se deslocar a outro Estado-Membro com vista 

a requerer um Cartão Azul UE e estiver acompanhado de membros da família, esse Estado-

-Membro poderá exigir a esses membros da família a apresentação dos seus títulos de 

residência que foram emitidos no primeiro Estado-Membro. Além disso, em caso de 

passagem de uma fronteira externa, na aceção do Regulamento (UE) 2016/399, os Estados-

Membros que aplicam o acervo de Schengen na íntegra deverão consultar o Sistema de 

Informação Schengen e deverão recusar a entrada ou opor-se à mobilidade das pessoas 

indicadas nesse sistema para efeitos de não admissão ou de interdição de permanência, tal 

como referido no Regulamento (CE) n.º 1987/2006 do Parlamento Europeu e do 

Conselho1. 

                                                 

1 Regulamento (CE) n.º 1987/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro 

de 2006, relativo ao estabelecimento, ao funcionamento e à utilização do Sistema de 

Informação de Schengen de segunda geração (SIS II) (JO L 381 de 28.12.2006, p. 4). 
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(61) Quando um titular de um Cartão Azul UE se desloque para um segundo Estado-Membro 

com base num Cartão Azul UE emitido pelo primeiro Estado-Membro, e o segundo 

Estado-Membro indefira o pedido desse titular de um Cartão Azul UE para um novo Cartão 

Azul UE, a presente diretiva deverá permitir ao segundo Estado-Membro exigir que um 

titular de um Cartão Azul UE abandone o seu território. Se o titular de um Cartão Azul UE 

possuir um Cartão Azul UE ainda válido emitido pelo primeiro Estado-Membro, o segundo 

Estado-Membro deverá poder exigir que esse titular de um Cartão Azul UE regresse ao 

primeiro Estado-Membro, em conformidade com a Diretiva 2008/115/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho1. Se o Cartão Azul UE emitido pelo primeiro Estado-Membro tiver 

sido retirado ou tiver caducado durante a análise do pedido, o segundo Estado-Membro 

deverá ter a possibilidade de decidir repatriar o titular do Cartão Azul UE para um país 

terceiro, em conformidade com a Diretiva 2008/115/CE, ou solicitar ao primeiro Estado-

Membro que permita ao titular do Cartão Azul UE voltar a entrar no seu território, sem 

formalidades nem demora desnecessárias. Neste último caso, o primeiro Estado-Membro 

deverá emitir ao titular do Cartão Azul UE um documento que autorize a reentrada no seu 

território. 

(62) Para efeitos de residência dos beneficiários de proteção internacional, importa garantir que, 

quando tais beneficiários se desloquem para um Estado-Membro, com exceção do Estado-

Membro que lhes concedeu a proteção internacional, o outro Estado-Membro seja 

informado da situação anterior em matéria de proteção internacional das pessoas em causa, 

por forma a que possa cumprir as suas obrigações relacionadas com o princípio da não 

repulsão. 

                                                 

1 Diretiva 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, 

relativa a normas e procedimentos comuns nos Estados-Membros para o regresso de 

nacionais de países terceiros em situação irregular (JO L 348 de 24.12.2008, p. 98). 
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(63) Sempre que um Estado-Membro pretenda expulsar uma pessoa que tenha adquirido um 

Cartão Azul UE nesse Estado-Membro e que beneficia de proteção internacional noutro 

Estado-Membro, essa pessoa deverá beneficiar de proteção contra a repulsão nos termos da 

Diretiva 2011/95/UE e do artigo 33.º da Convenção de Genebra. 

(64) Caso a expulsão de um beneficiário de proteção internacional do território de um Estado-

Membro seja permitida ao abrigo da Diretiva 2011/95/UE, o Estado-Membro deverá 

assegurar que todas as informações provenham de fontes pertinentes (incluindo, se 

adequado, do Estado-Membro que concedeu a proteção internacional) e que a informação 

seja objeto de uma análise aprofundada, a fim de garantir que a decisão de expulsar esse 

beneficiário é conforme com o artigo 4.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União 

Europeia (a "Carta"). 

(65) Para controlar a aplicação da presente diretiva deverão prever-se disposições específicas 

sobre a apresentação de relatórios, a fim de identificar e, se for o caso, contrariar as 

eventuais consequências em termos de "fuga de cérebros" nos países em desenvolvimento 

e evitar assim o "desperdício de cérebros". 
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(66) Atendendo a que os objetivos da presente diretiva, a saber, o estabelecimento de um 

processo especial de admissão e a adoção de condições de entrada e de residência 

aplicáveis aos nacionais de países terceiros para efeitos de emprego altamente qualificado e 

aos membros da sua família, e o estabelecimento de direitos relativos aos mesmos, não 

podem ser suficientemente alcançados pelos Estados-Membros, em especial no que se 

refere à garantia da sua mobilidade entre os Estados-Membros e à oferta de um conjunto 

claro e único de critérios de admissão para todos os Estados-Membros para melhor 

explorar a atratividade global da União, mas podem, em razão da sua dimensão e efeitos, 

ser mais bem alcançados ao nível da União, a União pode tomar medidas, em 

conformidade com o princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5.º do Tratado da 

União Europeia (TUE). Em conformidade com o princípio da proporcionalidade 

consagrado no mesmo artigo, a presente diretiva não excede o necessário para alcançar 

esses objetivos. 

(67) A presente diretiva respeita os direitos fundamentais e observa os princípios reconhecidos 

pela Carta, nos termos do artigo 6.º do TUE. 

(68) De acordo com a declaração política conjunta dos Estados-Membros e da Comissão, 

de 28 de setembro de 2011, sobre os documentos explicativos, os Estados-Membros 

assumiram o compromisso de fazer acompanhar a notificação das suas medidas de 

transposição, nos casos em que tal se justifique, de um ou mais documentos que expliquem 

a relação entre os componentes de uma diretiva e as partes correspondentes dos 

instrumentos nacionais de transposição. Em relação à presente diretiva, o legislador 

considera que a transmissão desses documentos se justifica. 
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(69) Nos termos dos artigos 1.º e 2.º do Protocolo n.º 22 relativo à posição da Dinamarca, anexo 

ao TUE e ao TFUE, a Dinamarca não participa na adoção da presente diretiva e não fica a 

ela vinculada nem sujeita à sua aplicação. 

(70) Nos termos dos artigos 1.º e 2.º e do artigo 4.º-A, n.º 1, do Protocolo n.º 21 relativo à 

posição do Reino Unido e da Irlanda em relação ao espaço de liberdade, segurança e 

justiça, anexo ao TUE e ao TFUE, e sem prejuízo do artigo 4.º do referido protocolo, a 

Irlanda não participa na adoção da presente diretiva e não fica a ela vinculada nem sujeita à 

sua aplicação. 

(71) A Diretiva 2009/50/CE deverá, por conseguinte, ser revogada, 

ADOTARAM A PRESENTE DIRETIVA: 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente diretiva estabelece: 

a) As condições de entrada e de residência por um período superior a três meses no território 

dos Estados-Membros, bem como os respetivos direitos, de nacionais de países terceiros 

para efeitos de emprego altamente qualificado e dos membros da sua família; 

b) As condições de entrada e de residência, bem como os direitos, de nacionais de países 

terceiros e dos membros da sua família, referidos na alínea a), nos Estados-Membros que 

não o Estado-Membro que primeiro concedeu um Cartão Azul UE. 

Artigo 2.º 

Definições 

Para os efeitos da presente diretiva entende-se por: 

1) "Nacional de um país terceiro", uma pessoa que não seja cidadão da União, na aceção do 

artigo 20.º, n.º 1, do TFUE; 
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2) "Emprego altamente qualificado", o emprego de uma pessoa que: 

a) No Estado-Membro em causa, esteja protegida na qualidade de empregado pela 

legislação laboral nacional ou em conformidade com a prática nacional, 

independentemente da relação jurídica, para efeitos do exercício de um trabalho real 

e efetivo, por conta ou sob a direção de um terceiro; 

b) Seja remunerada por esse trabalho; e que 

c) Possua as qualificações profissionais elevadas exigidas; 

3) "Cartão Azul UE", um título de residência com a menção "Cartão Azul UE" que permita ao 

seu titular residir e trabalhar no território de um Estado-Membro nos termos da presente 

diretiva; 

4) "Primeiro Estado-Membro", o Estado-Membro que concede em primeiro lugar um "Cartão 

Azul UE" ao nacional de um país terceiro; 

5) "Segundo Estado-Membro", qualquer Estado-Membro, que não o primeiro Estado-Membro, 

no qual o titular do Cartão Azul UE tenciona exercer ou exerce o direito de mobilidade na 

aceção da presente diretiva; 

6) "Membros da família", os nacionais de países terceiros que sejam membros da família, 

conforme referido no artigo 4.º, n.º 1, da Diretiva 2003/86/CE; 
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7) "Qualificações profissionais elevadas", as qualificações comprovadas por um diploma de 

ensino superior ou um nível elevado de competências profissionais; 

8) "Habilitações de ensino superior", qualquer diploma, certificado ou outro título emitido por 

uma autoridade competente que comprove a conclusão de um curso de ensino superior ou 

de qualquer programa de ensino pós-secundário equivalente, nomeadamente um conjunto 

de cadeiras ministradas por um estabelecimento de ensino reconhecido como instituição de 

ensino superior ou de ensino pós-secundário equivalente pelo Estado onde está situado, 

onde os estudos necessários para adquirir as habilitações tenham tido a duração de, pelo 

menos, três anos e correspondam, pelo menos, ao nível 6 da CITE 2011 ou, se adequado, 

ao nível 6 do QEQ, em conformidade com o direito nacional; 

9) "Competências profissionais elevadas", 

a) No que diz respeito às profissões enumeradas no Anexo I, os conhecimentos, as 

competências e as aptidões comprovados por experiência profissional de um nível 

comparável a habilitações de ensino superior e que sejam pertinentes para a profissão 

ou setor especificado no contrato de trabalho ou na oferta de emprego vinculativa, e 

que tenham sido adquiridos ao longo do período temporal definido no anexo I para 

cada profissão pertinente; 
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b) No que diz respeito a outras profissões, e apenas quando previsto no direito nacional 

ou nos procedimentos nacionais, os conhecimentos, as competências e as aptidões 

comprovados por, pelo menos, cinco anos de experiência profissional ou um nível 

comparável de habilitações de ensino superior e que sejam pertinentes para a 

profissão ou setor especificado no contrato de trabalho ou oferta de emprego 

vinculativa; 

10) "Experiência profissional", o exercício efetivo e legal da profissão em causa; 

11) "Profissão regulamentada", uma profissão regulamentada tal como definida no artigo 3.º, 

n.º 1, alínea a), da Diretiva 2005/36/CE; 

12) "Profissão não regulamentada", uma profissão que não é uma profissão regulamentada; 

13) "Atividade profissional", uma atividade temporária diretamente relacionada com os 

interesses profissionais do empregador e com os deveres profissionais do titular do Cartão 

Azul UE decorrentes do contrato de trabalho no primeiro Estado-Membro, que inclua a 

participação em reuniões internas ou externas de negócios, conferências ou seminários, a 

negociação de acordos comerciais, o exercício de atividades de vendas e comercialização, 

a exploração de novas oportunidades de negócio e a participação em ações de formação; 

14) "Proteção internacional", a proteção internacional na aceção do artigo 2.º, alínea a), da 

Diretiva 2011/95/UE. 
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Artigo 3.º 

Âmbito de aplicação 

1. A presente diretiva é aplicável aos nacionais de países terceiros que apresentem um pedido 

de admissão ou que tenham sido admitidos no território de um Estado-Membro para efeitos 

de emprego altamente qualificado nos termos da presente diretiva. 

2. A presente diretiva não se aplica aos nacionais de países terceiros: 

a) Que solicitam proteção internacional e aguardam uma decisão sobre o seu estatuto ou 

que sejam beneficiários de proteção temporária em conformidade com a Diretiva 

2001/55/CE do Conselho1 num Estado-Membro; 

b) Que procuram proteção em conformidade com o direito nacional, as obrigações 

internacionais ou a prática do Estado-Membro ou que estejam a aguardar uma 

decisão sobre o seu estatuto ou que sejam beneficiários de proteção em conformidade 

com o direito nacional, as obrigações internacionais ou a prática de um Estado-

Membro; 

c) Que apresentem um pedido de residência num Estado-Membro na qualidade de 

investigadores, na aceção da Diretiva (UE) 2016/801, a fim de realizar um projeto de 

investigação; 

                                                 

1 Diretiva 2001/55/CE do Conselho, de 20 de julho de 2001, relativa a normas mínimas em 

matéria de concessão de proteção temporária no caso de afluxo maciço de pessoas 

deslocadas e a medidas tendentes a assegurar uma repartição equilibrada do esforço 

assumido pelos Estados-Membros ao acolherem estas pessoas e suportarem as 

consequências decorrentes desse acolhimento (JO L 212 de 7.8.2001, p. 12). 
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d) Que beneficiem do estatuto de residente de longa duração na UE num Estado-

Membro em conformidade com a Diretiva 2003/109/CE e exerçam o seu direito de 

residir noutro Estado-Membro a fim de exercer uma atividade profissional na 

qualidade de assalariados ou independentes; 

e) Que entrem num Estado-Membro ao abrigo de disposições constantes de um acordo 

internacional de facilitação da entrada e de residência temporária de certas categorias 

de pessoas singulares, com exceção dos nacionais de países terceiros que tenham 

sido admitidos no território de um Estado-Membro como trabalhadores transferidos 

dentro de uma empresa nos termos da Diretiva 2014/66/UE; 

f) Cuja expulsão tenha sido suspensa por razões de facto ou de direito; 

g) Que estejam abrangidos pela Diretiva 96/71/CE durante o seu destacamento no 

território do Estado-Membro em causa; ou 

h) Que, ao abrigo de acordos entre a União e os Estados-Membros, por um lado, e 

países terceiros, por outro, na qualidade de nacionais desses países terceiros, 

beneficiem de direitos de livre circulação equivalentes aos dos cidadãos da União. 

3. A presente diretiva não prejudica o direito de os Estados-Membros emitirem títulos de 

residência diferentes do Cartão Azul UE para efeitos de emprego altamente qualificado. 

Esses títulos de residência não conferem o direito de residência nos outros Estados-

Membros conforme previsto na presente diretiva. 
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Artigo 4.º 

Disposições mais favoráveis 

1. A presente diretiva não prejudica a aplicação de disposições mais favoráveis: 

a) Do direito da União, incluindo acordos bilaterais e multilaterais celebrados entre a 

União ou a União e os Estados-Membros, por um lado, e um ou mais países 

terceiros, por outro; e 

b) De acordos bilaterais ou multilaterais celebrados entre um ou mais Estados-Membros 

e um ou mais países terceiros. 

2. A presente diretiva não afeta o direito de os Estados-Membros adotarem ou manterem 

disposições mais favoráveis do que o disposto no artigo 8.º, n.º 5, no artigo 11.º, no 

artigo 15.º, n.º 4, no artigo 16.º, no artigo 17.º e no artigo 18.º, n.º 4. 
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CAPÍTULO II 

CRITÉRIOS DE ADMISSÃO, RECUSA E RETIRADA 

Artigo 5.º 

Critérios de admissão 

1. No que respeita à admissão de um nacional de um país terceiro ao abrigo da presente 

diretiva, o requerente de um Cartão Azul UE deve: 

a) Apresentar um contrato de trabalho válido ou, conforme previsto no direito nacional, 

uma oferta vinculativa de emprego altamente qualificado de um período de, pelo 

menos, seis meses no Estado-Membro em causa; 

b) Para profissões não regulamentadas, apresentar documentos comprovativos das 

qualificações profissionais elevadas pertinentes para o trabalho a realizar; 

c) Para profissões regulamentadas, apresentar documentos comprovativos de que estão 

preenchidas as condições a que o direito nacional subordina o exercício, pelos 

cidadãos da União, da profissão regulamentada indicada no contrato de trabalho ou 

na oferta de emprego vinculativa, nos termos do direito nacional; 
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d) Apresentar um documento de viagem válido, nos termos do direito nacional, e, se 

exigido, um pedido de visto, um visto válido ou, quando aplicável, um título de 

residência válido ou um visto de longa duração válido; 

e) Apresentar o comprovativo de que subscreveu ou, caso o direito nacional o preveja, 

de que requereu um seguro de doença que cubra todos os riscos contra os quais são 

normalmente cobertos os nacionais dos Estados-Membros em causa, durante os 

períodos em que não beneficiará, ao abrigo do seu contrato de trabalho ou em ligação 

com este, de qualquer cobertura deste tipo nem do direito a qualquer prestação 

correspondente. 

2. Os Estados-Membros devem exigir que se encontrem cumpridas todas as condições 

decorrentes do direito aplicável, previstas em convenções coletivas ou decorrentes das 

práticas dos setores profissionais pertinentes para efeitos de emprego altamente 

qualificado. 

3. Para além dos requisitos previstos nos n.ºs 1 e 2, o montante de salário anual bruto 

resultante do salário mensal ou anual especificado no contrato de trabalho ou na oferta de 

emprego vinculativa não deve ser inferior ao limiar salarial nacional definido e publicado 

para esse efeito pelo Estado-Membro em causa. 

O limiar salarial a que se refere o primeiro parágrafo é fixado pelo Estado-Membro em 

causa, após consulta dos parceiros sociais, de acordo com as práticas nacionais. Deve ser, 

pelo menos, 1,0 vez e, no máximo, 1,6 vezes o salário anual bruto médio do Estado-

Membro em causa. 
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4. Em derrogação do disposto no n.º 3, e para efeitos de emprego em profissões 

particularmente necessitadas de trabalhadores nacionais de países terceiros pertencentes 

aos grandes grupos 1 e 2 da classificação CITP, um Estado-Membro pode aplicar um 

limiar salarial inferior que corresponda, pelo menos, a 80 % do limiar salarial fixado por 

esse Estado-Membro em conformidade com o n.º 3, desde que o limiar salarial inferior não 

seja inferior a 1,0 vez o salário anual bruto médio nesse Estado-Membro. 

5. Em derrogação do disposto no n.º 3, e no que respeita aos nacionais de países terceiros que 

tenham completado um curso do ensino superior no máximo três anos antes da 

apresentação do pedido de Cartão Azul UE, o Estado-Membro pode aplicar um limiar 

salarial inferior que corresponda, pelo menos, a 80 % do limiar salarial fixado pelo Estado-

Membro em causa, em conformidade com o n.º 3, desde que o limiar salarial inferior não 

seja inferior a 1,0 vez o salário anual bruto médio no Estado-Membro em causa. 

Se o Cartão Azul UE emitido durante o período de três anos for renovado, continua a 

aplicar-se o limiar salarial referido no primeiro parágrafo, caso: 

a) O período inicial de três anos não tenha expirado; ou 

b) O período de 24 meses após a emissão do primeiro Cartão Azul UE não tenha 

expirado. 
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6. Se um pedido de Cartão Azul UE disser respeito a um nacional de um país terceiro que seja 

titular de uma autorização de residência nacional para efeitos de emprego altamente 

qualificado emitida pelo mesmo Estado-Membro, esse Estado-Membro: 

a) Não exige que o requerente apresente os documentos previstos no n.º 1, alíneas b) 

ou c), se as qualificações profissionais elevadas relevantes já tiverem sido verificadas 

no contexto do pedido de autorização de residência nacional; 

b) Não exige que o requerente apresente os comprovativos previstos no n.º 1, alínea e), 

do presente artigo, exceto se o pedido for apresentado no contexto de uma mudança 

de emprego, caso em que o artigo 15.º é aplicável em conformidade; 

c) Não aplica o artigo 7.º, n.º 2, alínea a), salvo se o pedido for apresentado no contexto 

de uma mudança de emprego, caso em que o artigo 15.º é aplicável em 

conformidade. 

7. Os Estados-Membros podem exigir que o nacional de um país terceiro em causa 

comunique o seu endereço no seu território. 

Se o direito de um Estado-Membro exigir que se indique um endereço aquando da 

apresentação do pedido e o nacional de um país terceiro em causa ainda não conhecer o seu 

futuro endereço, os Estados-Membros aceitarão um endereço temporário. Nesses casos, o 

nacional de um país terceiro indica o seu endereço permanente o mais tardar aquando da 

emissão do Cartão Azul UE nos termos do artigo 9.º. 
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Artigo 6.º 

Volume de admissões 

A presente diretiva não afeta o direito de os Estados-Membros determinarem o volume de 

admissões de nacionais de países terceiros, nos termos do artigo 79.º, n.º 5, do TFUE. 

Artigo 7.º 

Fundamentos de indeferimento de um pedido de Cartão Azul UE 

1. Um Estado-Membro indefere um pedido de Cartão Azul UE quando: 

a) Não for cumprido o disposto no artigo 5.º; 

b) Os documentos apresentados tiverem sido obtidos de forma fraudulenta, ou tenham 

sido falsificados ou alterados; 

c) O nacional de um país terceiro em causa for considerado uma ameaça para a ordem 

pública, a segurança pública ou a saúde pública; ou 

d) A empresa do empregador estiver estabelecida ou operar com o objetivo principal de 

facilitar a entrada de nacionais de países terceiros. 
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2. Um Estado-Membro pode indeferir um pedido de concessão de um Cartão Azul UE: 

a) Sempre que as autoridades competentes do Estado-Membro, após análise da situação 

do mercado de trabalho, designadamente quando exista um elevado nível de 

desemprego, concluírem que a vaga em questão pode ser preenchida por um 

trabalhador nacional ou da União, por nacionais de países terceiros que residam 

legalmente no Estado-Membro em causa e já façam parte do seu mercado de trabalho 

por força do direito nacional ou da União, ou por residentes de longa duração na UE 

que desejem mudar-se para esse Estado-Membro para efeitos de emprego altamente 

qualificado, nos termos do capítulo III da Diretiva 2003/109/CE; 

b) Sempre que o empregador não tenha respeitado as suas obrigações legais em matéria 

de segurança social, fiscalidade, direitos laborais ou condições de trabalho; 

c) Sempre que a empresa do empregador estiver a ser, ou tiver sido, dissolvida nos 

termos da legislação nacional em matéria de insolvência, ou não estiver a ser 

desenvolvida qualquer atividade profissional; 

d) Sempre que o empregador tiver sido sancionado pela contratação de nacionais de 

países terceiros em situação irregular, em conformidade com o artigo 9.º da Diretiva 

2009/52/CE do Parlamento Europeu e do Conselho1, ou por trabalho não declarado 

ou emprego ilegal, de acordo com o direito nacional; ou 

                                                 

1 Diretiva 2009/52/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de junho de 2009, que 

estabelece normas mínimas sobre sanções e medidas contra os empregadores de nacionais 

de países terceiros em situação irregular (JO L 168 de 30.6.2009, p. 24). 
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e) Com vista a assegurar o recrutamento ético em profissões que registam falta de 

trabalhadores qualificados nos países de origem, nomeadamente com base num 

acordo que enumere as profissões para esse efeito, quer entre a União e os Estados-

Membros, por um lado, e um ou mais países terceiros, por outro, quer entre Estados-

Membros, por um lado, e um ou mais países terceiros, por outro. 

3. Sem prejuízo do n.º 1, qualquer decisão de indeferimento do pedido tem em conta as 

circunstâncias específicas do caso e respeita o princípio da proporcionalidade. 

Artigo 8.º 

Motivos de retirada ou não renovação do Cartão Azul UE 

1. Um Estado-Membro retira ou recusa a renovação de um Cartão Azul UE se: 

a) O Cartão Azul UE ou os documentos apresentados tiverem sido obtidos de forma 

fraudulenta, ou tiverem sido falsificados ou alterados; 

b) O nacional de um país terceiro em causa já não possuir um contrato de trabalho 

válido para efeitos de emprego altamente qualificado; 

c) O nacional de um país terceiro em causa já não for detentor das qualificações 

referidas no artigo 5.º, n.º 1, alíneas b) ou c); ou 
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d) O salário do nacional de um país terceiro em causa deixar de estar em conformidade 

com o limiar salarial estabelecido em conformidade com o artigo 5.º, n.ºs 3, 4 ou 5, 

consoante aplicável. 

2. Um Estado-Membro pode retirar ou recusar a renovação de um Cartão Azul UE: 

a) Por razões de ordem pública, de segurança pública ou de saúde pública; 

b) Se adequado, quando o empregador não tiver respeitado as suas obrigações legais em 

matéria de segurança social, fiscalidade, direitos laborais ou condições de trabalho; 

c) Quando o titular de um Cartão Azul UE não dispuser de recursos suficientes para a 

sua própria subsistência e, se for o caso, a subsistência dos membros da sua família, 

sem recorrer ao sistema de assistência social desse Estado-Membro. 

d) Quando o titular do Cartão Azul UE residir no Estado-Membro por razões diferentes 

daquelas pelas quais a residência foi autorizada; 

e) Quando tiverem deixado de estar preenchidas as condições ao abrigo das normas 

legais aplicáveis, previstas nas convenções coletivas ou decorrentes das práticas dos 

setores profissionais pertinentes para efeitos de emprego altamente qualificado; 

f) Quando o titular de um Cartão Azul UE não tiver cumprido os procedimentos 

pertinentes previstos no artigo 15.º, n.º 2, alínea a), ou no n.º 3 ou n.º 4; 
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g) Quando o titular de um Cartão Azul UE tenha deixado de ser titular de um 

documento de viagem válido, desde que, antes de retirar o Cartão Azul UE, esse 

Estado-Membro tenha estabelecido um prazo razoável que permita a esse titular de 

um Cartão Azul UE obter e apresentar um documento de viagem válido; ou 

h) Quando o titular de um Cartão Azul UE não preencher as condições de mobilidade 

ao abrigo do Capítulo V. 

Para efeitos do primeiro parágrafo, alínea c), o Estado-Membro avalia a suficiência de 

recursos tomando em consideração a sua natureza e regularidade, e poderá ter em conta os 

níveis mínimos nacionais dos salários, do rendimento ou das pensões, bem como o número 

de membros da família do titular do Cartão Azul UE. Essa avaliação tem em conta as 

contribuições dos membros da família para o rendimento do agregado familiar. 

3. Em derrogação do disposto no n.º 2, primeiro parágrafo, alínea f), do presente artigo, a 

falta da comunicação exigida ao abrigo do artigo 15.º, n.º 2, alínea a), ou no artigo 15.º, 

n.ºs 3 ou 4, não é considerada motivo suficiente para revogar ou recusar a renovação do 

Cartão Azul UE se o titular do Cartão Azul UE provar que a comunicação não chegou às 

autoridades competentes por motivos fora do seu controlo. 
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4. Em derrogação do disposto no n.º 1, alíneas b) e d), os Estados-Membros podem decidir 

não retirar o Cartão Azul UE ou não recusar a sua renovação nos casos em que o seu titular 

deixe de preencher temporariamente e, em qualquer caso, por um período não superior 

a 12 meses, os critérios de admissão estabelecidos no artigo 5.º, n.º 1, alínea a), ou no 

artigo 5.º, n.º 3, ou, quando aplicável, no artigo 5.º, n.ºs 4 ou 5, por motivo de doença, 

deficiência ou licença parental. 

5. Em derrogação do disposto no n.º 1, alíneas b) e d), e do disposto no n.º 2, primeiro 

parágrafo, alínea c), o Cartão Azul UE não pode ser retirado e a sua renovação não pode 

ser indeferida em caso de desemprego do titular do Cartão Azul UE, exceto se: 

a) O titular do Cartão Azul UE acumular um período de desemprego superior a três 

meses e for titular de um Cartão Azul UE há menos de dois anos; ou 

b) O titular do Cartão Azul UE acumular um período de desemprego superior a seis 

meses e for titular de um Cartão Azul UE há, pelo menos, dois anos. 

Os Estados-Membros podem autorizar a acumulação de períodos de desemprego mais 

longos antes de retirarem ou não renovarem o Cartão Azul UE. 
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6. Sempre que um Estado-Membro tencione retirar ou não renovar o Cartão Azul UE em 

conformidade com o n.º 2, primeiro parágrafo, alínea b) ou e), a autoridade competente 

notifica previamente o titular do Cartão Azul UE e fixa-lhe um prazo razoável de, pelo 

menos, três meses para o titular do Cartão Azul UE procurar um novo emprego, sob 

reserva das condições estabelecidas no artigo 15.º, n.ºs 1, 2 e 3. O período para procurar 

emprego é de, pelo menos, seis meses se o titular do Cartão Azul UE tiver estado 

empregado durante, pelo menos, dois anos. 

7. Sem prejuízo do n.º 1, qualquer decisão de retirada ou não renovação do Cartão Azul UE 

tem em conta as circunstâncias específicas do caso e respeita o princípio da 

proporcionalidade. 

CAPÍTULO III 

CARTÃO AZUL UE E PROCEDIMENTO 

Artigo 9.º  

Cartão Azul UE 

1. É concedido um Cartão Azul UE a um nacional de um país terceiro quando este preenche 

os critérios estabelecidos no artigo 5.º e não existam motivos para indeferimento, nos 

termos do artigo 7.º. 
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Se um Estado-Membro conceder um título de residência apenas para o seu território e se 

todas as condições de admissão previstas pela presente diretiva estiverem preenchidas, o 

Estado-Membro em causa concede o visto solicitado ao nacional de um país terceiro para 

obter um Cartão Azul UE. 

2. Os Estados-Membros estabelecem um período normalizado de validade do Cartão Azul UE 

que é de, pelo menos, 24 meses. Se o período abrangido pelo contrato de trabalho de um 

titular do Cartão Azul UE for mais curto, o Cartão Azul UE é válido, pelo menos, para o 

período de duração do contrato de trabalho mais três meses, mas não excede o período 

normalizado referido na primeira frase. No entanto, se o período de validade do documento 

de viagem do titular do Cartão Azul UE for mais curto do que o período de validade do 

Cartão Azul UE que se aplicaria ao abrigo da primeira ou da segunda frase, o Cartão Azul 

UE é válido, pelo menos, durante o período de validade do documento de viagem. 

3. O Cartão Azul UE é emitido pelas autoridades competentes do Estado-Membro em causa, 

utilizando o modelo uniforme previsto no Regulamento (CE) n.º 1030/2002. Em 

conformidade com a alínea a), ponto 12, do anexo desse regulamento, os Estados-

Membros podem indicar no Cartão Azul UE as condições de acesso ao mercado de 

trabalho, em conformidade com o artigo 15.º, n.º 1, da presente diretiva. No espaço 

reservado para o "Tipo de título" do título de residência, os Estados-Membros inserem a 

menção "Cartão Azul UE". 

Os Estados-Membros podem prestar informações suplementares em papel sobre a relação 

de trabalho do titular do Cartão Azul UE ou armazenar esses dados em formato eletrónico, 

nos termos do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 1030/2002 e da alínea a), ponto 16, do 

anexo desse regulamento. 
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4. Se um Estado-Membro emite um Cartão Azul UE a um nacional de um país terceiro a 

quem tenha concedido proteção internacional, inscreve a seguinte observação no Cartão 

Azul UE emitido para esse nacional de um país terceiro, na rubrica "Observações": 

"Proteção internacional concedida por [nome do Estado-Membro], em [data]". Se esse 

Estado-Membro retirar a proteção internacional de que beneficia o titular do Cartão Azul 

UE, emite, se for o caso, um novo Cartão Azul UE sem incluir essa observação. 

5. Quando um Estado-Membro emite um Cartão Azul UE a um nacional de um país terceiro 

que beneficia de proteção internacional noutro Estado-Membro, o Estado-Membro que 

emite o Cartão Azul UE inscreve a seguinte observação no Cartão Azul UE emitido para 

esse nacional do país terceiro, na rubrica "Observações": "Proteção internacional 

concedida por [nome do Estado-Membro], em [data]". 

Antes de inscrever tal observação, o Estado-Membro notifica o Estado-Membro cujo nome 

deve ser indicado na referida observação que pretende emitir o Cartão Azul UE e solicita-

lhe que confirme se o titular do Cartão Azul UE ainda beneficia de proteção internacional. 

O Estado-Membro cujo nome deve ser indicado na observação responde no prazo máximo 

de um mês após a receção desse pedido de informação. Se a proteção internacional tiver 

sido retirada mediante decisão definitiva, o Estado-Membro que emite o Cartão Azul UE 

não inscreve essa observação. 
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Quando, em conformidade com os instrumentos internacionais pertinentes ou o direito 

nacional, a responsabilidade pela proteção internacional do titular do Cartão Azul UE tiver 

sido transferida para o Estado-Membro depois de este ter emitido um Cartão Azul UE em 

conformidade com o primeiro parágrafo, esse Estado-Membro altera a observação nesse 

sentido no prazo de três meses após a transferência. 

6. Quando um Estado-Membro emite um Cartão Azul UE com base em competências 

profissionais elevadas relativamente a profissões não enumeradas no anexo I, o Estado-

-Membro que emite o Cartão Azul UE inscreve a seguinte observação no Cartão Azul UE, 

na rubrica "Observações": "[Profissão não enumerada no anexo I]". 

7. Durante o seu período de validade, o Cartão Azul UE permite ao titular: 

a) Entrar, reentrar e permanecer no território do Estado-Membro emissor do Cartão 

Azul UE; e 

b) Beneficiar dos direitos previstos na presente diretiva. 

Artigo 10.º 

Pedidos de admissão 

1. Os Estados-Membros decidem se o pedido de Cartão Azul UE deve ser apresentado pelo 

nacional de um país terceiro ou pelo empregador. Em alternativa, os Estados-Membros 

podem autorizar que o pedido seja apresentado por qualquer dos dois. 
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2. O pedido de um Cartão Azul UE é considerado e analisado quando o nacional do país 

terceiro em causa reside fora do território do Estado-Membro em que pretende ser 

admitido ou quando já reside no território desse Estado-Membro enquanto detentor de um 

título de residência válido ou de um visto de longa duração. 

3. Em derrogação do disposto no n.º 2, o Estado-Membro pode aceitar, em conformidade com 

o seu direito nacional, um pedido de um Cartão Azul UE apresentado por um nacional de 

um país terceiro que não possua um título de residência válido ou um visto de longa 

duração mas se encontre legalmente no seu território. 

Artigo 11.º 

Garantias processuais 

1. As autoridades competentes do Estado-Membro em causa adotam uma decisão sobre o 

pedido de Cartão Azul UE e notificam-na por escrito ao requerente, em conformidade com 

os procedimentos de notificação previstos pelo direito desse Estado-Membro. Essa decisão 

é adotada e notificada logo que possível, mas, o mais tardar, no prazo de 90 dias após a data 

de apresentação do pedido completo. 

Se o empregador tiver sido reconhecido em conformidade com o artigo 13.º, a decisão 

sobre o pedido de Cartão Azul UE é adotada e notificada logo que possível, mas, o mais 

tardar, no prazo de 30 dias após a data em que foi apresentado o pedido completo. 
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2. Se os documentos apresentados ou as informações fornecidas em apoio do pedido forem 

insuficientes ou incompletos, as autoridades competentes notificam ao requerente os 

documentos ou as informações suplementares exigidos e fixam um prazo razoável para a 

sua apresentação ou fornecimento. O prazo previsto no n.º 1 fica suspenso até que as 

autoridades tenham recebido os documentos ou informações suplementares solicitados. Se 

os documentos ou informações suplementares solicitados não forem apresentados dentro 

desse prazo, o pedido pode ser indeferido. 

3. Qualquer decisão de indeferimento de um pedido de Cartão Azul UE, de retirada de Cartão 

Azul UE, ou de não renovação de um Cartão Azul UE é notificada por escrito ao nacional 

de um país terceiro em causa e, se for o caso, ao seu empregador, em conformidade com os 

procedimentos de notificação estabelecidos no direito nacional pertinente. A notificação 

especifica os motivos da decisão e a autoridade competente perante a qual pode ser 

interposto recurso, bem como o prazo para a interposição de recurso. Os Estados-Membros 

asseguram um recurso judicial efetivo, em conformidade com o direito nacional. 

4. O requerente pode apresentar um pedido de renovação do seu Cartão Azul UE antes de 

este caducar. Os Estados-Membros podem estabelecer um prazo não superior a 90 dias 

antes da data de caducidade do Cartão Azul UE para a apresentação de um pedido de 

renovação. 
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5. Se a validade do Cartão Azul UE terminar durante o procedimento de renovação, os 

Estados-Membros permitem que o nacional de um país terceiro permaneça no seu território 

como se fosse titular de um Cartão Azul UE até que as autoridades competentes tomem 

uma decisão sobre o pedido de renovação. 

6. Sempre que emitam títulos de residência nacionais para efeitos de emprego altamente 

qualificado, os Estados-Membros concedem aos titulares de um Cartão Azul UE as 

mesmas garantias processuais que as previstas nos seus regimes nacionais, sempre que as 

garantias processuais previstas nesses regimes nacionais sejam mais favoráveis do que as 

previstas nos n.ºs 1 a 5. 

Artigo 12.º 

Taxas 

Os Estados-Membros podem exigir o pagamento de taxas pelo tratamento dos pedidos, em 

conformidade com a presente diretiva. O nível das taxas impostas por um Estado-Membro pelo 

tratamento dos pedidos não pode ser desproporcionado nem excessivo. 

Sempre que emitam autorizações de residência nacionais para efeitos de emprego altamente 

qualificado, os Estados-Membros não exigem aos requerentes de um Cartão Azul UE o pagamento 

de taxas mais elevadas do que as exigidas aos requerentes de autorizações nacionais. 
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Artigo 13.º 

Empregadores reconhecidos 

1. Os Estados-Membros podem estabelecer procedimentos de reconhecimento para os 

empregadores, em conformidade com o respetivo direito nacional ou prática 

administrativa, para efeitos de um procedimento simplificado para a obtenção de um 

Cartão Azul UE. 

Sempre que um Estado-Membro estabeleça esses procedimentos de reconhecimento, 

fornece informações claras e transparentes aos empregadores em causa, nomeadamente no 

que respeita às condições e critérios de reconhecimento, ao período de validade do 

reconhecimento e às consequências do incumprimento das condições de reconhecimento, 

incluindo a eventual retirada ou a não renovação de reconhecimento, bem como quaisquer 

sanções aplicáveis. 

Os procedimentos de reconhecimento não implicam encargos administrativos ou custos 

desproporcionados ou excessivos para os empregadores, em especial para as pequenas e 

médias empresas. 

2. O procedimento simplificado inclui o tratamento dos pedidos em conformidade com o 

artigo 11.º, n.º 1, segundo parágrafo. Os requerentes estão isentos da obrigação de 

apresentar ou fornecer um ou mais dos documentos comprovativos referidos no artigo 5.º, 

n.º 1, alíneas b) ou e), ou no artigo 5.º, n.º 7. 
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3. Os Estados-Membros podem recusar o reconhecimento de um empregador nos termos do 

n.º 1, caso tenha sido imposta uma sanção a esse empregador: 

a) Pela contratação de nacionais de países terceiros em situação irregular, em 

conformidade com a Diretiva 2009/52/CE; 

b) Por trabalho não declarado ou emprego ilegal, nos termos do direito nacional; ou 

c) Por não ter respeitado as suas obrigações legais em matéria de segurança social, 

fiscalidade, direitos laborais ou condições de trabalho. 

Qualquer decisão de recusa de reconhecimento de um empregador tem em conta as 

circunstâncias específicas do caso, nomeadamente o tempo decorrido desde a imposição da 

sanção, e respeita o princípio da proporcionalidade. 

4. Os Estados-Membros podem recusar renovar ou decidir retirar a decisão de 

reconhecimento de um empregador caso este não tenha cumprido as suas obrigações nos 

termos da presente diretiva ou o reconhecimento tenha sido obtido de forma fraudulenta. 

5. Sempre que os Estados-Membros emitam autorizações de residência nacionais para efeitos 

de emprego altamente qualificado e tenham estabelecido procedimentos de 

reconhecimento para os empregadores que facilitem a emissão dessas autorizações de 

residência, aplicam os mesmos procedimentos de reconhecimento aos pedidos de Cartões 

Azuis UE, sempre que os procedimentos de reconhecimento para a emissão dessas 

autorizações sejam mais favoráveis do que os previstos nos n.ºs 1 a 4. 



 

 

PE-CONS 40/1/21 REV 1    62 

   PT 
 

Artigo 14.º 

Sanções contra os empregadores 

1. Os Estados-Membros preveem sanções contra os empregadores que não tenham cumprido 

as obrigações ao abrigo da presente diretiva. Essas sanções são efetivas, proporcionadas e 

dissuasivas. 

2. Os Estados-Membros preveem medidas destinadas a evitar eventuais infrações à presente 

diretiva. Essas medidas incluem controlos, avaliações e, quando adequado, inspeções, nos 

termos do direito nacional ou das práticas administrativas nacionais. 

CAPÍTULO IV 

DIREITOS 

Artigo 15.º 

Acesso ao mercado de trabalho 

1. Os titulares de um Cartão Azul UE têm acesso a emprego altamente qualificado nos 

Estados-Membros em causa nas condições previstas no presente artigo. 
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2. Durante os primeiros 12 meses de emprego legal da pessoa em causa enquanto titular de um 

Cartão Azul UE, um Estado-Membro pode: 

a) Exigir que uma mudança de empregador ou uma alteração suscetível de afetar o 

cumprimento dos critérios de admissão estabelecidos no artigo 5.º seja comunicada 

às autoridades competentes desse Estado-Membro, nos termos do direito nacional; e 

b) Sujeitar a mudança de empregador a uma análise da situação do mercado de trabalho, 

desde que esse Estado-Membro efetue essa análise em conformidade com o 

artigo 7.º, n.º 2, alínea a). 

O direito do titular de um Cartão Azul UE de mudar de emprego pode ser suspenso por um 

período máximo de 30 dias enquanto o Estado-Membro em causa verifica se as condições de 

admissão estabelecidas no artigo 5.º estão preenchidas e se a vaga em causa não poderia 

ser preenchida pelas pessoas enumeradas no artigo 7.º, n.º 2, alínea a). O Estado-Membro 

em causa pode opor-se à mudança de emprego no prazo de 30 dias. 

3. Após a caducidade do prazo de 12 meses a que se refere o n.º 2, os Estados-Membros só 

podem exigir que uma mudança de empregador ou qualquer alteração suscetível de afetar o 

cumprimento dos critérios de admissão, tal como estabelecido no artigo 5.º, seja comunicada 

em conformidade com os procedimentos determinados pelo direito nacional. Tal requisito 

não suspende o direito de o titular do Cartão Azul UE começar e continuar no novo emprego. 
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4. Durante um período de desemprego, o titular do Cartão Azul UE é autorizado a procurar e a 

aceitar um emprego em conformidade com o presente artigo. O titular do Cartão Azul UE 

comunica o início e, se for o caso, o termo do período de desemprego às autoridades 

competentes do Estado-Membro de residência, em conformidade com os procedimentos 

nacionais pertinentes. 

5. Sem prejuízo dos critérios de admissão previstos no artigo 5.º, os Estados-Membros podem 

autorizar os titulares do Cartão Azul UE a exercerem uma atividade independente em 

paralelo com a atividade de emprego altamente qualificado, em conformidade com as 

condições estabelecidas no direito nacional. Tal não deve afetar a competência dos 

Estados-Membros para limitar o âmbito da atividade independente autorizada. 

Qualquer atividade independente desse tipo é acessória relativamente à atividade principal 

da pessoa em causa enquanto titular de um Cartão Azul UE. 

6. Sempre que os Estados-Membros emitam autorizações de residência nacionais para efeitos 

de emprego altamente qualificado, concedem aos titulares de um Cartão Azul UE o acesso 

a atividades independentes em condições não menos favoráveis do que as previstas no 

regime nacional relevante. 

7. Sem prejuízo dos critérios de admissão previstos no artigo 5.º, os Estados-Membros podem 

autorizar os titulares do Cartão Azul UE a exercer atividades profissionais para além da sua 

atividade principal enquanto titulares do Cartão Azul UE nos termos das condições 

estabelecidas no direito nacional. 
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8. Em derrogação do disposto no n.º 1, um Estado-Membro pode manter restrições relativas 

ao acesso ao emprego, em conformidade com o direito nacional ou o direito da União, 

desde que as atividades em causa impliquem a participação, pelo menos ocasional, no 

exercício da autoridade pública e a responsabilidade pela salvaguarda do interesse geral do 

Estado, ou sempre que essas atividades estiverem reservadas aos nacionais desse Estado-

Membro, a cidadãos da União ou a cidadãos do EEE. 

9. O presente artigo não prejudica o princípio de preferência concedida aos cidadãos da 

União, quando aplicável ao abrigo dos Atos de Adesão pertinentes. 

Artigo 16.º 

Igualdade de tratamento 

1. Os titulares do Cartão Azul UE beneficiam de tratamento igual ao reservado aos nacionais 

do Estado-Membro que emitiu o Cartão Azul UE no que diz respeito: 

a) Às condições de emprego, nomeadamente à idade mínima para trabalhar e às 

condições de trabalho, incluindo as relativas a salários, despedimentos, horários de 

trabalho, licenças e férias, bem como aos requisitos de saúde e segurança no local de 

trabalho; 

b) À liberdade de associação, filiação e adesão a uma organização representativa de 

trabalhadores ou empregadores ou a qualquer organização cujos membros se 

dediquem a uma determinada atividade profissional, incluindo os direitos e as 

vantagens conferidos por essas organizações, sem prejuízo das disposições nacionais 

em matéria de ordem pública e segurança pública; 
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c) À educação e à formação profissional; 

d) Ao reconhecimento de diplomas, certificados e outras qualificações profissionais, em 

conformidade com os procedimentos nacionais pertinentes; 

e) Aos ramos da segurança social referidos no artigo 3.º do Regulamento (CE) 

n.º 883/2004; e 

f) Ao acesso a bens e serviços e à obtenção de bens e serviços postos à disposição do 

público, incluindo os procedimentos para a obtenção de alojamento, bem como de 

serviços de informação e aconselhamento prestados pelos serviços de emprego. 

2. No que respeita ao disposto no n.º 1, alínea c), os Estados-Membros podem restringir a 

igualdade de tratamento em matéria de bolsas de estudo e de empréstimos de subsistência 

ou de outras subvenções e empréstimos para estudos de nível secundário e superior e para 

formação profissional. O acesso à universidade e ao ensino pós-secundário pode depender 

de requisitos prévios específicos em conformidade com o direito nacional. 

No que diz respeito ao n.º 1, alínea f), os Estados-Membros podem restringir a igualdade 

de tratamento no que se refere aos procedimentos para obtenção de alojamento. Tal não 

prejudica a liberdade contratual prevista no direito da União e no direito nacional. 
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3. Os titulares de um Cartão Azul UE que se mudem para um país terceiro, ou os seus 

sobrevivos que residam em países terceiros e cujos direitos advenham de um titular de um 

Cartão Azul UE, recebem, em caso de velhice, invalidez ou morte, pensões legais baseadas 

no emprego anterior do titular do Cartão Azul UE e que foram adquiridas de acordo com a 

legislação a que se refere o artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 883/2004, nas mesmas 

condições e no mesmo valor que os nacionais dos Estados-Membros em causa quando 

esses nacionais se mudam para um país terceiro. 

4. O direito à igualdade de tratamento estabelecido no n.º 1 não prejudica o direito de um 

Estado-Membro retirar ou recusar a renovação do Cartão Azul UE nos termos do artigo 8.º. 

5. O presente artigo não é aplicável aos titulares de um Cartão Azul UE que sejam beneficiários 

do direito de livre circulação ao abrigo do direito da União no Estado-Membro em causa. 

6. O presente artigo aplica-se aos titulares de um Cartão Azul UE que só sejam beneficiários 

de proteção internacional se residirem num Estado-Membro que não o Estado-Membro que 

lhes concedeu proteção internacional. 

7. Sempre que emitam títulos de residência nacionais para efeitos de emprego altamente 

qualificado, os Estados-Membros concedem aos titulares de um Cartão Azul UE os 

mesmos direitos de igualdade de tratamento que os concedidos aos detentores de títulos de 

residência nacionais, se esses direitos de igualdade de tratamento forem mais favoráveis do 

que os previstos no presente artigo. 
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Artigo 17.º 

Membros da família 

1. A Diretiva 2003/86/CE aplica-se, com as derrogações previstas no presente artigo. 

2. Em derrogação do disposto no artigo 3.º, n.º 1, e no artigo 8.º da Diretiva 2003/86/CE, o 

reagrupamento familiar não fica subordinado a o titular do Cartão Azul UE ter perspetivas 

razoáveis de obter o direito de residência permanente, de ser detentor de um título de 

residência com um período de validade de um ano ou mais ou de ter cumprido um período 

mínimo de residência. 

3. Em derrogação do disposto no artigo 4.º, n.º 1, terceiro parágrafo, e no artigo 7.º, n.º 2, 

segundo parágrafo, da Diretiva 2003/86/CE, as condições e medidas de integração 

referidas nessas disposições podem ser aplicadas, mas só depois de concedido o direito de 

reagrupamento familiar às pessoas interessadas. 

4. Em derrogação do disposto no artigo 5.º, n.º 4, primeiro parágrafo, da Diretiva 

2003/86/CE, sempre que estiverem preenchidas as condições para o reagrupamento 

familiar e os pedidos completos tiverem sido apresentados em simultâneo, as decisões 

relativas aos pedidos dos membros da família é adotada e notificada ao mesmo tempo que 

a decisão relativa ao pedido de um Cartão Azul UE. Se os membros da família se reunirem 

ao titular do Cartão Azul UE depois de esse cartão ter sido concedido e se estiverem 

preenchidas as condições para o reagrupamento familiar, a decisão é adotada e notificada 

logo que possível mas, o mais tardar, 90 dias após a data de apresentação do pedido 

completo. O artigo 11.º, n.ºs 2 e 3, da presente diretiva é aplicável em conformidade. 
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5. Em derrogação do disposto no artigo 13.º, n.ºs 2 e 3, da Diretiva 2003/86/CE, o período de 

validade dos títulos de residência dos membros da família é idêntico ao período de 

validade do título de residência concedido ao titular do Cartão Azul UE, desde que o 

período de validade dos seus documentos de viagem o permita. 

6. Em derrogação do disposto no artigo 14.º, n.º 2, da Diretiva 2003/86/CE, os Estados-

Membros não aplicam qualquer prazo-limite no que respeita ao acesso ao mercado de 

trabalho para membros da família. Em derrogação do disposto no artigo 14.º, n.º 1, alínea b), 

da mesma diretiva, e sem prejuízo das restrições referidas no artigo 15.º, n.º 8, da presente 

diretiva, os membros da família têm acesso a qualquer emprego e ao exercício de uma 

atividade independente, em conformidade com os requisitos aplicáveis nos termos do 

direito nacional, no Estado-Membro em causa. 

7. Em derrogação do disposto no artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2003/86/CE, é possível, para 

efeitos do cálculo da duração de residência exigida para a obtenção de um título de 

residência autónomo, cumular períodos de residência em Estados-Membros diferentes. Os 

Estados-Membros podem exigir dois anos de residência legal e ininterrupta no território do 

Estado-Membro em que é apresentado o pedido de título de residência autónomo, 

imediatamente anteriores à apresentação do pedido pertinente. 

8. O presente artigo não se aplica aos membros da família dos titulares do Cartão Azul UE que 

sejam beneficiários do direito de livre circulação ao abrigo do direito da União no Estado-

Membro em causa. 

9. O presente artigo aplica-se aos membros da família dos titulares do Cartão Azul UE que 

sejam beneficiários de proteção internacional apenas quando esses titulares de um Cartão 

Azul UE residirem num Estado-Membro que não o Estado-Membro que lhes concedeu 

proteção internacional. 
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10. Sempre que emitam títulos de residência nacionais para efeitos de emprego altamente 

qualificado, os Estados-Membros concedem aos titulares de um Cartão Azul UE e aos 

membros da sua família os mesmos direitos que os concedidos aos detentores de títulos de 

residência nacionais e aos seus membros da sua família, caso esses direitos sejam mais 

favoráveis do que os previstos no presente artigo. 

Artigo 18.º 

Estatuto de residente de longa duração na UE para os titulares de Cartão Azul UE 

1. É aplicável a Diretiva 2003/109/CE, com as derrogações previstas no presente artigo. 

2. Em derrogação do disposto no artigo 4.º, n.º 1, da Diretiva 2003/109/CE, o titular de um 

Cartão Azul UE que tenha utilizado a possibilidade prevista no artigo 21.º da presente 

diretiva pode cumular períodos de residência em diferentes Estados-Membros a fim de 

respeitar a condição relativa à duração da residência, se o titular do Cartão Azul UE tiver 

acumulado: 

a) O número de anos de residência legal e ininterrupta exigido nos termos do artigo 4.º, 

n.º 1, da Diretiva 2003/109/CE enquanto titular de um Cartão Azul UE, de um título 

de residência nacional para um emprego altamente qualificado, de uma autorização 

enquanto investigador ou, se for o caso, de uma autorização enquanto estudante, em 

conformidade com o artigo 4.º, n.º 2, segundo parágrafo, da Diretiva 2003/109/CE, 

ou enquanto beneficiário de proteção internacional no território dos Estados-

Membros; e 
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b) Dois anos de residência legal e ininterrupta, enquanto titular de um Cartão Azul UE, 

no território do Estado-Membro em que o pedido para a aquisição do estatuto de 

residente de longa duração na UE foi apresentado, imediatamente anteriores à 

apresentação do pedido relevante. 

3. Para efeitos de cálculo da duração da residência legal e ininterrupta na União estabelecido 

no n.º 2, alínea a), do presente artigo, e em derrogação do disposto no artigo 4.º, n.º 3, da 

Diretiva 2003/109/CE, os períodos de ausência do território dos Estados-Membros em 

causa não interrompem a duração da residência legal e ininterrupta na União desde que 

esses períodos sejam inferiores a 12 meses consecutivos e não excedam, na totalidade, 18 

meses dentro desse período de duração. 

4. Em derrogação do disposto no artigo 9.º, n.º 1, alínea c), da Diretiva 2003/109/CE, os 

Estados-Membros alargam para 24 meses consecutivos o período em que o residente de 

longa duração na UE – titular de um título de residência de longa duração com a menção 

da observação referida no artigo 19.º, n.º 2, da presente diretiva – e os respetivos membros 

da família que tenham obtido o estatuto de residentes de longa duração na UE estão 

autorizados a ausentar-se do território da União. 

5. O artigo 16.º, n.º 1, alínea f), o artigo 16.º, n.º 3, o artigo 20.º e, se for o caso, os 

artigos 17.º e 22.º aplicam-se aos detentores de um título de residência de longa duração 

com a menção da observação referida no artigo 19.º, n.º 2. 
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6. Caso o residente de longa duração na UE detentor de um título de residência de longa 

duração com a menção da observação referida no artigo 19.º, n.º 2, da presente diretiva 

exerça o seu direito de se deslocar para um segundo Estado-Membro nos termos do 

capítulo III da Diretiva 2003/109/CE, o artigo 14.º, n.ºs 3 e 4, da referida diretiva não se 

aplica. O segundo Estado-Membro pode aplicar medidas em conformidade com o 

artigo 21.º, n.º 8, da presente diretiva. 

Artigo 19.º 

Título de residência de longa duração 

1. Os Estados-Membros emitem um título de residência em conformidade com o 

Regulamento (CE) n.º 1030/2002 aos titulares de um Cartão Azul UE que preencham as 

condições estabelecidas no artigo 18.º da presente diretiva para a obtenção do estatuto de 

residente de longa duração na UE. 

2. Na rubrica "Observações" do título de residência a que se refere o n.º 1, os Estados-

Membros inscrevem a menção "Ex-titular de um Cartão Azul UE". 
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CAPÍTULO V 

MOBILIDADE ENTRE ESTADOS-MEMBROS 

Artigo 20.º 

Mobilidade de curto prazo 

1. Se um nacional de um país terceiro que seja titular de um Cartão Azul UE concedido por 

um Estado-Membro que aplique integralmente o acervo de Schengen entrar num ou em 

vários Estados-Membros durante um período de 90 dias em qualquer período de 180 dias 

para efeitos do exercício de uma atividade profissional, o segundo Estado-Membro não 

exige qualquer autorização para o exercício dessa atividade para além do Cartão Azul UE. 

2. Um nacional de um país terceiro que seja titular de um Cartão Azul UE válido emitido por 

um Estado-Membro que não aplique o acervo de Schengen na íntegra tem direito a entrar e 

permanecer, para efeitos de exercício de uma atividade profissional, num ou em vários 

segundos Estados-Membros durante um período de até 90 dias em qualquer período 

de 180 dias, com base no Cartão Azul UE e num documento de viagem válido. Se o titular 

de um Cartão Azul UE atravessar uma fronteira interna onde os controlos não tenham 

ainda sido suprimidos para um segundo Estado-Membro que aplica integralmente o acervo 

de Schengen, o segundo Estado-Membro pode exigir que o titular do Cartão Azul UE 

apresente provas da finalidade profissional da estada. O segundo Estado-Membro não 

exige qualquer autorização para o exercício da atividade profissional para além do Cartão 

Azul UE. 
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Artigo 21.º 

Mobilidade de longa duração 

1. Após um período de 12 meses de residência legal no primeiro Estado-Membro enquanto 

titular de um Cartão Azul UE, o nacional de um país terceiro tem o direito de entrar, residir 

e trabalhar num segundo Estado-Membro para efeitos de emprego altamente qualificado, 

com base no Cartão Azul UE e num documento de viagem válido, em conformidade com 

as condições previstas no presente artigo. 

2. Se o Cartão Azul UE for emitido por um Estado-Membro que não aplique integralmente o 

acervo de Schengen e o titular de um Cartão Azul UE atravessar, para efeitos de 

mobilidade de longo prazo, uma fronteira interna cujos controlos ainda não tenham sido 

suprimidos rumo a um segundo Estado-Membro que aplique integralmente o acervo de 

Schengen, o segundo Estado-Membro pode exigir que o titular do Cartão Azul UE 

apresente o Cartão Azul UE válido emitido pelo primeiro Estado-Membro e um contrato 

de trabalho ou uma oferta de emprego vinculativa para um emprego altamente qualificado 

por um período de, pelo menos, seis meses nesse segundo Estado-Membro. 

3. Logo que possível, e o mais tardar um mês após a entrada do titular de um Cartão Azul UE 

no território do segundo Estado-Membro, é apresentado à autoridade competente deste 

Estado-Membro um pedido de Cartão Azul UE. Esse pedido é acompanhado de todos os 

documentos comprovativos do preenchimento das condições a que se refere o n.º 4 

relativamente ao segundo Estado-Membro. Os Estados-Membros decidem se os pedidos 

são apresentados pelo nacional de um país terceiro ou pelo empregador. Em alternativa, os 

Estados-Membros podem autorizar que o pedido seja apresentado por qualquer um dos 

dois. 
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O titular de um Cartão Azul UE está autorizado a começar a trabalhar no segundo 

Estado-Membro o mais tardar 30 dias após a data de apresentação do pedido completo. 

O pedido pode ser apresentado às autoridades competentes do segundo Estado-Membro 

enquanto o titular do Cartão Azul UE ainda reside no território do primeiro Estado-

Membro. 

4. Para efeitos do pedido referido no n.º 3, o requerente apresenta: 

a) Um Cartão Azul UE válido emitido pelo primeiro Estado-Membro; 

b) Um contrato de trabalho válido ou, nos termos do direito nacional, uma oferta 

vinculativa de emprego altamente qualificado por um período de, pelo menos, seis 

meses no segundo Estado-Membro; 

c) Para profissões regulamentadas, os documentos comprovativos de que estão 

preenchidas as condições a que o direito nacional subordina o exercício, pelos 

cidadãos da União, da profissão regulamentada indicada no contrato de trabalho ou 

na oferta de emprego vinculativa; 

d) Um documento de viagem válido, de acordo com o especificado na legislação 

nacional; e 

e) Provas do cumprimento do limiar salarial estabelecido no segundo Estado-Membro em 

aplicação do artigo 5.º, n.º 3, ou, se for o caso, do artigo 5.º, n.ºs 4 ou 5. 
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No que toca ao primeiro parágrafo, alínea c), para efeitos do pedido de Cartão Azul UE 

num segundo Estado-Membro, os titulares de um Cartão Azul UE beneficiam de igualdade 

de tratamento em relação aos cidadãos da União no que diz respeito ao reconhecimento das 

qualificações profissionais, em conformidade com o direito da União e o direito nacional 

aplicáveis. 

Para as profissões não regulamentadas, caso o primeiro Estado-Membro tenha emitido o 

Cartão Azul UE com base em competências profissionais elevadas para profissões não 

enumeradas no anexo I, o requerente pode ser obrigado a apresentar os documentos 

comprovativos de qualificações profissionais elevadas em relação ao trabalho a realizar, tal 

como previsto no direito do segundo Estado-Membro. 

5. Para efeitos do pedido a que se refere o n.º 3, o Estado-Membro em causa pode exigir ao 

requerente que: 

a) Para as profissões não regulamentadas, se o titular do Cartão Azul UE tiver 

trabalhado menos de dois anos no primeiro Estado-Membro, apresente os 

documentos comprovativos de qualificações profissionais elevadas em relação ao 

trabalho a realizar, tal como previsto no direito nacional; 

b) Apresente o comprovativo de que subscreveu um seguro de doença ou, caso o direito 

nacional o preveja, de que apresentou um pedido de subscrição de um seguro de 

doença que cubra todos os riscos contra os quais são normalmente cobertos os 

nacionais do Estado-Membro em causa, durante os períodos em que não beneficiará, 

ao abrigo do seu contrato de trabalho ou em ligação com este, de qualquer cobertura 

deste tipo nem do direito a qualquer prestação correspondente. 
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6. O segundo Estado-Membro indefere um pedido de Cartão Azul UE, se: 

a) O disposto no n.º 4 não for cumprido; 

b) Os documentos apresentados foram obtidos de modo fraudulento, falsificados ou 

adulterados; 

c) O emprego não preenche as condições ao abrigo das normas legais aplicáveis, 

previstas nas convenções coletivas ou decorrentes das práticas, conforme referido no 

artigo 5.º, n.º 2; ou 

d) O titular do Cartão Azul UE constitui uma ameaça para a ordem pública, a segurança 

pública ou a saúde pública. 

7. No que respeita ao procedimento de qualquer pedido para efeitos de mobilidade de longo 

prazo, são aplicáveis em conformidade as garantias processuais previstas no artigo 11.º, 

n.ºs 2 e 3. Sem prejuízo do n.º 4 do presente artigo, uma decisão de indeferimento do 

pedido de mobilidade de longa duração tem em conta as circunstâncias específicas do caso 

e respeita o princípio da proporcionalidade. 

8. O segundo Estado-Membro pode indeferir um pedido de um Cartão Azul UE com base 

num controlo efetuado em conformidade com o artigo 7.º, n.º 2, alínea a), somente se esse 

Estado-Membro efetuar tais controlos quando é o primeiro Estado-Membro. 
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9. O segundo Estado-Membro toma uma das seguintes decisões relativamente ao pedido de 

um Cartão Azul UE nos dois casos seguintes: 

a) Caso estejam preenchidas as condições de mobilidade previstas no presente artigo, 

emite um Cartão Azul UE e autoriza o nacional de um país terceiro a residir no seu 

território para efeitos de emprego altamente qualificado; ou 

b) Caso não estejam preenchidas as condições de mobilidade estabelecidas no presente 

artigo, indefere o pedido e requer que o requerente e os membros da sua família 

saiam do seu território, em conformidade com os procedimentos previstos no direito 

nacional. 

Em derrogação do disposto no artigo 11.º, n.º 1, o segundo Estado-Membro notifica por 

escrito o requerente e o primeiro Estado-Membro da sua decisão logo que possível mas, o 

mais tardar, 30 dias após a data de apresentação do pedido completo. 

A título excecional e em circunstâncias devidamente justificadas associadas à 

complexidade do pedido, um Estado-Membro pode prorrogar o prazo referido no segundo 

parágrafo por 30 dias. Ele deve informar o requerente da prorrogação o mais tardar 30 dias 

após a data de apresentação do pedido completo. 

Na sua notificação ao primeiro Estado-Membro, o segundo Estado-Membro especifica os 

motivos a que se refere o n.º 6, alíneas b) e d), para indeferir o pedido. 
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10. Se o Cartão Azul UE emitido pelo primeiro Estado-Membro caducar durante o 

procedimento de pedido, o segundo Estado-Membro pode emitir uma autorização de 

residência temporária, que permita ao requerente prolongar a permanência legal no seu 

território até que as autoridades competentes tenham tomado uma decisão sobre o pedido. 

11. A partir da segunda vez que um titular de um Cartão Azul UE e, quando aplicável, os 

membros da sua família, recorrem à possibilidade de se deslocarem para outro Estado-

-Membro nos termos do presente artigo e do artigo 22.º, entende-se por "primeiro Estado-

-Membro" o Estado-Membro a partir do qual a pessoa em causa se desloca e por "segundo 

Estado-Membro" o Estado-Membro em que apresenta o pedido de residência. Não obstante 

o disposto no n.º 1 do presente artigo, o titular de um Cartão Azul UE pode deslocar-se 

para outro Estado-Membro uma segunda vez após seis meses de residência legal no primeiro 

Estado-Membro como titular de um Cartão Azul UE. 

Artigo 22.º 

Residência dos membros da família no segundo Estado-Membro 

1. Se um titular de um Cartão Azul UE se deslocar para um segundo Estado-Membro em 

conformidade com o disposto no artigo 21.º, e se a família do titular do Cartão Azul UE já 

estiver constituída no primeiro Estado-Membro, os membros da família têm direito a 

acompanhar ou a reunirem-se ao titular de um Cartão Azul UE. 
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São aplicáveis aos casos referidos no primeiro parágrafo do presente número a Diretiva 

2003/86/CE e o artigo 17.º da presente diretiva, sem prejuízo das derrogações previstas nos 

n.ºs 2 a 7 do presente artigo. 

Caso a família não esteja já constituída no primeiro Estado-Membro, aplica-se o disposto 

no artigo 17.º da presente diretiva. 

2. Em derrogação do disposto no artigo 13.º, n.º 1, da Diretiva 2003/86/CE, os membros da 

família do titular de um Cartão Azul UE têm o direito de entrar e permanecer no segundo 

Estado-Membro com base nas autorizações de residência válidas obtidas no primeiro 

Estado-Membro na qualidade de membros da família de um titular de um Cartão Azul UE. 

Se os títulos de residência dos membros da família forem concedidos por um Estado-

-Membro que não aplica integralmente o acervo de Schengen e se esses membros da 

família se juntarem ao titular do Cartão Azul UE ao atravessar uma fronteira interna cujos 

controlos para efeitos de deslocação para um segundo Estado-Membro ainda não tenham 

sido suprimidos e esse segundo Estado-Membro aplicar integralmente o acervo de 

Schengen, o segundo Estado-Membro pode exigir que os membros da família apresentem 

os títulos de residência que obtiveram no primeiro Estado-Membro na qualidade de 

membros da família do titular do Cartão Azul UE. 
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3. Em derrogação do disposto no artigo 5.º, n.º 3, da Diretiva 2003/86/CE, o mais tardar um 

mês após a entrada no território do segundo Estado-Membro, os membros da família em 

causa ou o titular de um Cartão Azul UE apresentam às autoridades competentes desse 

Estado-Membro, nos termos do direito nacional, um pedido de título de residência 

enquanto membros da família do titular. 

No caso de o título de residência de um membro da família emitido pelo primeiro Estado-

-Membro caducar durante o procedimento ou deixar de outorgar ao seu titular o direito de 

residir legalmente no território do segundo Estado-Membro, o segundo Estado-Membro 

permite que o membro da família permaneça no seu território, até que as autoridades 

competentes do segundo Estado-Membro tenham tomado uma decisão sobre o pedido, se 

necessário mediante a emissão de um título de residência nacional temporário ou de 

autorizações equivalentes. 

4. Em derrogação do disposto no artigo 5.º, n.º 2, e do disposto no artigo 7.º, n.º 1, da Diretiva 

2003/86/CE, o segundo Estado-Membro pode exigir que os membros da família em causa 

apresentem ou forneçam, juntamente com o seu pedido de autorização de residência: 

a) O seu título de residência no primeiro Estado-Membro e um documento de viagem 

válido ou cópias autenticadas dos mesmos; 

b) Um comprovativo de que residiram no primeiro Estado-Membro na qualidade de 

membros da família do titular do Cartão Azul UE; 

c) A prova documental a que se refere o artigo 7.º, n.º 1, alínea b), da Diretiva 2003/86/CE. 
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5. Se as condições estabelecidas no presente artigo estiverem preenchidas e os pedidos 

tiverem sido apresentados simultaneamente, o segundo Estado-Membro emite os títulos de 

residência para os membros da família ao mesmo tempo que o Cartão Azul UE. 

Em derrogação do disposto no artigo 17.º, n.º 4, se estiverem preenchidas as condições 

previstas no presente artigo e se os membros da família se reunirem ao titular do Cartão 

Azul UE depois de esse cartão ter sido concedido, os títulos de residência para os membros 

da família são concedidas o mais tardar 30 dias após a data de apresentação do pedido 

completo. 

Em circunstâncias devidamente justificadas relacionadas com a complexidade do pedido, 

os Estados-Membros podem prorrogar o prazo referido no segundo parágrafo por um 

período máximo de 30 dias. 

6. O presente artigo só é aplicável aos membros da família dos titulares de um Cartão Azul UE 

que sejam beneficiários de proteção internacional quando esses titulares de um Cartão Azul 

UE se deslocam com o intuito de residirem num Estado-Membro que não é o Estado-

-Membro que lhes concedeu proteção internacional. 

7. O presente artigo não se aplica aos membros da família dos titulares de um Cartão Azul UE 

que sejam beneficiários do direito de livre circulação nos termos do direito da União no 

segundo Estado-Membro. 
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Artigo 23.º 

Garantias e sanções em casos de mobilidade 

1. Não obstante o disposto no artigo 8.º, n.º 1, alínea a), e no artigo 8.º, n.º 2, alínea a), se o 

titular de um Cartão Azul UE se deslocar para outro Estado-Membro nos termos do 

artigo 21.º, o primeiro Estado-Membro não retira o Cartão Azul UE antes de o segundo 

Estado-Membro ter tomado uma decisão sobre o pedido de mobilidade de longo prazo. 

2. Se o segundo Estado-Membro indeferir um pedido de Cartão Azul UE em conformidade 

com o artigo 21.º, n.º 9, alínea b), o primeiro Estado-Membro, a pedido do segundo 

Estado-Membro, autoriza a reentrada do titular do Cartão Azul UE e, se for o caso, dos 

membros da sua família, sem formalidades e sem demora. O mesmo se aplica se o Cartão 

Azul UE emitido pelo primeiro Estado-Membro tiver caducado ou tiver sido retirado 

durante a análise do pedido. 

3. O titular de um Cartão Azul UE ou o empregador no segundo Estado-Membro podem ser 

responsabilizados pelas despesas relacionadas com a reentrada do titular do Cartão Azul 

UE e dos membros da sua família a que se refere o n.º 2. 

4. Os Estados-Membros podem prever a imposição de sanções nos termos do artigo 14.º 

contra um empregador de um titular do Cartão Azul UE, se esse empregador for 

responsável pelo incumprimento das condições de mobilidade previstas no presente 

capítulo. 
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5. Se um Estado-Membro retirar ou não renovar um Cartão Azul UE que mencione a 

observação referida no artigo 9.º, n.º 5, e decidir expulsar o nacional de um país terceiro, 

deve solicitar ao Estado-Membro indicado nessa observação que confirme que a pessoa em 

causa ainda beneficia de proteção internacional nesse Estado-Membro. O Estado-Membro 

indicado nessa observação responde no prazo máximo de um mês após a receção do pedido 

de informação. 

Se o nacional de um país terceiro ainda beneficiar de proteção internacional no Estado-

-Membro indicado nessa observação, a pessoa é expulsa para esse Estado-Membro, o qual, 

sem prejuízo do direito da União ou do direito nacional aplicável e do princípio da unidade 

familiar, permite a reentrada da referida pessoa e dos membros da sua família, 

imediatamente e sem formalidades. 

Em derrogação do disposto no segundo parágrafo do presente número, o Estado-Membro 

que adotou a decisão de expulsão conserva o direito de afastar o nacional de um país 

terceiro, nos termos das suas obrigações internacionais, para um país diferente do Estado-

Membro que lhe concedeu proteção internacional caso as condições previstas no 

artigo 21.º, n.º 2, da Diretiva 2011/95/UE estejam preenchidas em relação a esse nacional 

de um país terceiro. 
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6. Se o titular de um Cartão Azul UE ou os membros da sua família atravessarem a fronteira 

externa de um Estado-Membro que aplica o acervo de Schengen na íntegra, esse 

Estado-Membro consulta o Sistema de Informação Schengen, em conformidade com o 

Regulamento (UE) 2016/399. Esse Estado-Membro recusa a entrada de pessoas 

relativamente às quais tenha sido inserida no Sistema de Informação Schengen uma 

indicação para efeitos de não admissão ou de interdição de permanência. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 24.º 

Acesso à informação e monitorização 

1. Os Estados-Membros facilitam o acesso dos requerentes de um Cartão Azul UE à 

informação sobre as provas documentais necessárias para apresentar um pedido, bem como 

à informação sobre as condições de entrada e de residência aplicáveis aos nacionais de 

países terceiros abrangidos pelo âmbito de aplicação da presente diretiva e aos membros da 

sua família, incluindo os seus direitos e obrigações e as garantias processuais. Essas 

informações incluem as relativas aos limiares salariais fixados no Estado-Membro em 

causa, em conformidade com o artigo 5.º, n.ºs 3, 4 e 5, e as taxas aplicáveis. 
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Aí se incluem também informações sobre: 

a) As atividades profissionais que um titular do Cartão Azul UE de um outro Estado-

Membro está autorizado a exercer no território do Estado-Membro em causa, 

segundo o disposto no artigo 20.º; e 

b) Os procedimentos aplicáveis para a obtenção de um Cartão Azul UE, e títulos de 

residência para os membros da família, num segundo Estado-Membro, nos termos 

dos artigos 21.º e 22.º. 

Caso um Estado-Membro decida introduzir medidas legislativas ou regulamentares nos 

termos do artigo 6.º ou recorrer à possibilidade prevista no artigo 7.º, n.º 2, alínea a), deve 

transmitir do mesmo modo informações acerca dessas decisões. As informações relativas à 

análise da situação do mercado de trabalho nos termos do artigo 7.º, n.º 2, alínea a), 

especificam, se adequado, os setores, as profissões e as regiões em causa. 

2. Sempre que emitam títulos de residência nacionais para efeitos de emprego altamente 

qualificado, os Estados-Membros asseguram o mesmo acesso à informação sobre o Cartão 

Azul UE que o concedido relativamente aos títulos nacionais de residência. 

3. Os Estados-Membros comunicam a seguinte informação à Comissão pelo menos uma vez 

por ano e sempre que a informação é alterada: 

a) O fator fixado para determinar os limiares salariais anuais, nos termos do artigo 5.º, 

n.º 3, ou, se for o caso, dos n.ºs 4 ou 5, e os montantes nominais correspondentes; 
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b) A lista das profissões às quais se aplica um limiar salarial inferior nos termos do 

artigo 5.º, n.º 4; 

c) A lista de atividades profissionais autorizadas para efeitos do artigo 20.º; 

d) Informações sobre medidas legislativas ou regulamentares nos termos referidos no 

artigo 6.º, se aplicável; 

e) Informações relativa à análise da situação do mercado de trabalho prevista no 

artigo 7.º, n.º 2, alínea a), se aplicável. 

Se os Estados-Membros indeferirem os pedidos de Cartão Azul UE com fundamento em 

considerações sobre o recrutamento ético, em conformidade com o artigo 7.º, n.º 2, alínea e), 

comunicam e justificam anualmente tais indeferimentos à Comissão e aos outros Estados-

Membros com respeito aos países e profissões em causa. 

Os Estados-Membros informam a Comissão dos acordos com países terceiros celebrados 

nos termos do artigo 7.º, n.º 2, alínea e). 
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Artigo 25.º 

Estatísticas 

1. Até … quatro anos após a data de entrada em vigor da presente diretiva e, a seguir, 

anualmente, os Estados-Membros, em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 

862/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho1, comunicam à Comissão estatísticas 

sobre o número de nacionais de países terceiros a quem tenha sido concedido um Cartão 

Azul UE e o número de nacionais de países terceiros cujos pedidos tenham sido 

indeferidos durante o ano civil anterior, especificando os pedidos que foram considerados 

inadmissíveis com base no artigo 6.º da presente diretiva ou que foram indeferidos ao 

abrigo do artigo 7.º, n.º 2, alínea a), da presente diretiva, bem como estatísticas sobre o 

número de nacionais de países terceiros cujo Cartão Azul UE foi renovado ou retirado 

durante o ano civil anterior. Essas estatísticas são desagregadas por nacionalidade, período 

de validade das autorizações, sexo e idade e, quando disponível, por profissão, dimensão 

da empresa do empregador e setor económico. As estatísticas sobre os nacionais de países 

terceiros a quem tenha sido concedido um Cartão Azul UE são ainda desagregadas no que 

respeita aos beneficiários de proteção internacional, beneficiários do direito de livre 

circulação e nacionais que tenham adquirido o estatuto de residente de longa duração na 

UE num Estado-Membro, em conformidade com o artigo 18.º da presente diretiva. 

                                                 

1 Regulamento (CE) n.º 862/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de julho de 

2007, relativo às estatísticas comunitárias sobre migração e proteção internacional e que 

revoga o Regulamento (CEE) n.º 311/76 do Conselho relativo ao estabelecimento de 

estatísticas sobre trabalhadores estrangeiros (JO L 199 de 31.7.2007, p. 23). 
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São igualmente comunicadas as estatísticas sobre os membros da família admitidos, exceto 

a informação sobre a sua atividade profissional e setor económico. 

No que respeita aos titulares de um Cartão Azul UE, bem como aos membros da sua família, 

a quem tenham sido concedidos títulos de residência num segundo Estado-Membro nos 

termos dos artigos 21.º e 22.º da presente diretiva, as informações fornecidas especificam, 

além disso, o Estado-Membro da residência anterior. 

2. Para efeitos da aplicação do artigo 5.º, n.ºs 3, 4 e 5, da presente diretiva, é feita remissão para 

os dados transmitidos pelos Estados-Membros ao Eurostat nos termos do Regulamento 

(UE) n.º 549/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho1 e, se for o caso, aos dados 

nacionais. 

Artigo 26.º 

Lista de profissões no anexo I 

1. As profissões cujos conhecimentos, aptidões e competências comprovados por um certo 

número exigível de anos de experiência profissional relevante são considerados 

equivalentes aos conhecimentos, aptidões e competências comprovados por qualificações 

de ensino superior para efeitos do pedido de um Cartão Azul UE, são enumeradas no 

anexo I. 

                                                 

1 Regulamento (UE) n.º 549/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 

2013, relativo ao sistema europeu de contas nacionais e regionais na União Europeia (JO L 

174 de 26.6.2013, p. 1). 
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2. Até … [cinco anos após a data de entrada em vigor da presente diretiva] e, a seguir, de dois 

em dois anos, a Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho relatórios sobre 

a sua avaliação da lista de profissões constante do anexo I, tendo em conta a evolução das 

necessidades do mercado de trabalho. Esses relatórios são elaborados após consulta das 

autoridades nacionais e com base numa consulta pública que inclua os parceiros sociais. 

Com base nesse relatório, a Comissão pode, se for o caso, apresentar propostas legislativas 

para a alteração do anexo I. 

Artigo 27.º 

Relatórios 

Até … [cinco anos após a data de entrada em vigor da presente diretiva] e, a seguir, de quatro em 

quatro anos, a Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório sobre a 

aplicação da presente diretiva nos Estados-Membros. 

Esses relatórios avaliam, em especial, o impacto dos artigos 5.º e 13.º e do Capítulo V. A Comissão 

propõe quaisquer alterações que considere necessárias. 

A Comissão avalia, nomeadamente, a pertinência do limiar salarial fixado no artigo 5.º e das 

derrogações previstas nesse artigo, tendo em conta, entre outros elementos, a diversidade de 

situações económicas, setoriais e geográficas. 
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Artigo 28.º 

Cooperação entre pontos de contacto 

1. Os Estados-Membros designam pontos de contacto responsáveis pela receção e 

transmissão das informações necessárias para aplicar os artigos 18.º, 20.º, 21.º e 24.º, que 

cooperam entre si de forma eficaz. 

2. Os pontos de contacto a que se refere o n.º 1 do presente artigo cooperam, em especial, de 

forma eficaz com as partes interessadas dos setores da educação, da formação, do emprego 

e da juventude, bem como de outros domínios de ação pertinentes, para acordar as 

modalidades de validação necessárias à aplicação do artigo 5.º, n.º 1, alínea b). 

3. Os Estados-Membros asseguram a cooperação necessária para proceder ao intercâmbio das 

informações referidas no n.º 1. Os Estados-Membros privilegiam o intercâmbio de 

informações por via eletrónica. 
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Artigo 29.º 

Alteração da Diretiva (UE) 2016/801 

No artigo 2.º, n.º 2, da Diretiva (UE) 2016/801, a alínea g) passa a ter a seguinte redação: 

"g) que apresentem o pedido de residência num Estado-Membro para efeitos de emprego 

altamente qualificado na aceção da Diretiva (UE) 2021/... do Parlamento Europeu e do 

Conselho*+. 

______________ 

* Diretiva (UE) 2021/... do Parlamento Europeu e do Conselho, de ..., relativa às condições 

de entrada e de residência de nacionais de países terceiros para efeitos de emprego 

altamente qualificado e que revoga a Diretiva 2009/50/CE do Conselho (JO L ..., p. ...)."++. 

Artigo 30.º 

Revogação da Diretiva 2009/50/CE 

A Diretiva 2009/50/CE é revogada com efeitos a partir de ... [dois anos + um dia a contar da data de 

entrada em vigor da presente diretiva]. 

As referências à diretiva revogada devem entender-se como referências à presente diretiva e ser 

lidas de acordo com o quadro de correspondência constante do anexo II. 

                                                 

+ JO: inserir o número da presente diretiva. 
++ JO: inserir o número, a data e a referência JO da presente diretiva. 
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Artigo 31.º 

Transposição 

1. Os Estados-Membros põem em vigor as disposições legislativas, regulamentares e 

administrativas necessárias para dar cumprimento à presente diretiva até … [dois anos após 

a data de entrada em vigor da presente diretiva]. Os Estados-Membros comunicam 

imediatamente à Comissão o texto dessas disposições. 

As disposições adotadas pelos Estados-Membros fazem referência à presente diretiva ou 

são acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. Tais disposições 

mencionam igualmente que as remissões, nas disposições legislativas, regulamentares e 

administrativas em vigor, para a diretiva revogada pela presente diretiva se entendem como 

remissões para a presente diretiva. Os Estados-Membros estabelecem o modo como é feita 

a referência e formulada a menção. 

2. Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto das principais disposições de direito 

interno que adotarem no domínio regulado pela presente diretiva. 
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Artigo 32.º 

Entrada em vigor 

A presente diretiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial 

da União Europeia. 

Artigo 33.º 

Destinatários 

Os destinatários da presente diretiva são os Estados-Membros, em conformidade com os Tratados. 

Feito em Estrasburgo, … 

Pelo Parlamento Europeu Pelo Conselho 

O Presidente O Presidente 
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ANEXO I 

Lista das profissões a que se refere o artigo 2.º, ponto 9 

Gestores e profissionais das tecnologias da informação e comunicação que tenham adquirido pelo 

menos três anos de experiência profissional relevante nos sete anos anteriores ao pedido de Cartão 

Azul UE, pertencentes aos seguintes grupos da classificação CITP-08: 

1) 133 Gestores de serviços de tecnologias da informação e comunicação; 

2) 25 Especialistas em tecnologias da informação e comunicação. 
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ANEXO II 

Tabela de correspondência 

Diretiva 2009/50/CE A presente diretiva 

Artigo 1.º Artigo 1.o 

Artigo 2.o, alínea a) Artigo 2.o, ponto 1 

Artigo 2.o, alínea b) Artigo 2.o, ponto 2 

Artigo 2.o, alínea c) Artigo 2.o, ponto 3 

Artigo 2.o, alínea d) Artigo 2.o, ponto 4 

Artigo 2.o, alínea e) Artigo 2.o, ponto 5 

Artigo 2.o, alínea f) Artigo 2.o, ponto 6 

Artigo 2.o, alínea g) Artigo 2.o, pontos 7 e 9 

Artigo 2.o, alínea h) Artigo 2.o, ponto 8 

Artigo 2.o, alínea i) Artigo 2.o, ponto 10 

Artigo 2.o, alínea j) Artigo 2.o, ponto 11 

- Artigo 2.o, ponto 12 

- Artigo 2.o, ponto 13 

- Artigo 2.o, ponto 14 

Artigo 3.o, n.o 1 Artigo 3.o, n.o 1 

Artigo 3.o, n.o 2, parte introdutória Artigo 3.o, n.o 2, parte introdutória 

Artigo 3.o, n.o 2, alínea a) Artigo 3.o, n.o 2, alínea a) 

Artigo 3.o, n.o 2, alínea b) - 

Artigo 3.o, n.o 2, alínea c) Artigo 3.o, n.o 2, alínea b) 

Artigo 3.o, n.o 2, alínea d) Artigo 3.o, n.o 2, alínea c) 

Artigo 3.o, n.o 2, alínea e) - 

Artigo 3.o, n.o 2, alínea f) Artigo 3.o, n.o 2, alínea d) 

Artigo 3.o, n.o 2, alínea g) Artigo 3.o, n.o 2, alínea e) 



 

 

PE-CONS 40/1/21 REV 1    2 

ANEXO II   PT 
 

Diretiva 2009/50/CE A presente diretiva 

Artigo 3.o, n.o 2, alínea h) - 

Artigo 3.o, n.o 2, alínea i) Artigo 3.o, n.o 2, alínea f) 

Artigo 3.o, n.o 2, alínea j) Artigo 3.o, n.o 2, alínea g) 

Artigo 3.o, n.o 2, último parágrafo Artigo 3.o, n.o 2, alínea h) 

Artigo 3.o, n.o 3 Artigo 7.o, n.o 2, alínea e) 

Artigo 3.o, n.o 4 Artigo 3.o, n.o 3 

Artigo 4.o, n.o 1, parte introdutória Artigo 4.o, n.o 1, parte introdutória 

Artigo 4.o, n.o 1, alínea a) Artigo 4.o, n.o 1, alínea a) 

Artigo 4.o, n.o 1, alínea b) Artigo 4.o, n.o 1, alínea b) 

Artigo 4.o, n.o 2 Artigo 4.o, n.o 2 

Artigo 5.o, n.o 1, parte introdutória Artigo 5.o, n.o 1, parte introdutória 

Artigo 5.o, n.o 1, alínea a) Artigo 5.o, n.o 1, alínea a) 

Artigo 5.o, n.o 1, alínea b) Artigo 5.o, n.o 1, alínea c) 

Artigo 5.o, n.o 1, alínea c) Artigo 5.o, n.o 1, alínea b) 

Artigo 5.o, n.o 1, alínea d) Artigo 5.o, n.o 1, alínea d) 

Artigo 5.o, n.o 1, alínea e) Artigo 5.o, n.o 1, alínea e) 

Artigo 5.o, n.o 1, alínea f) Artigo 7.o, n.o 1, alínea c) 

Artigo 5.o, n.o 2 Artigo 5.o, n.o 7, primeiro parágrafo 

Artigo 5.o, n.o 3 Artigo 5.o, n.o 3 

Artigo 5.o, n.o 4 Artigo 5.o, n.o 2 

Artigo 5.o, n.o 5 Artigo 5.o, n.o 4 

- Artigo 5.o, n.o 5 

- Artigo 5.o, n.o 6 

- Artigo 5.o, n.o 7, segundo parágrafo 

Artigo 5.o, n.o 6 - 
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Artigo 6.o Artigo 6.o 

Artigo 7.o, n.o 1 Artigo 9.o, n.o 1 

Artigo 7.o, n.o 2 Artigo 9.o, n.o 2 

Artigo 7.o, n.o 3 Artigo 9.o, n.o 3 

Artigo 7.o, n.o 4 Artigo 9.o, n.o 7 

- Artigo 9.o, n.o 4 

- Artigo 9.o, n.o 5 

- Artigo 9.o, n.o 6 

Artigo 8.o, n.o 1 Artigo 7.o, n.o 1, alíneas a) e b) 

- Artigo 7.o, n.o 1, alínea d) 

Artigo 8.o, n.o 2 Artigo 7.o, n.o 2, alínea a) 

Artigo 8.o, n.o 3 - 

Artigo 8.o, n.o 4 Artigo 7.o, n.o 2, alínea e) 

Artigo 8.o, n.o 5 Artigo 7.o, n.o 2, alínea d) 

- Artigo 7.o, n.o 2, alínea b) 

- Artigo 7.o, n.o 2, alínea c) 

 Artigo 7.o, n.o 3 

Artigo 9.o, n.o 1, parte introdutória Artigo 8.o, n.o 1, parte introdutória 

Artigo 9.o, n.o 1, alínea a) Artigo 8.o, n.o 1, alínea a) 

Artigo 9.o, n.o 1, alínea b) Artigo 8.o, n.o 1, alíneas b), c) e d); artigo 

8.o, n.o 2, alíneas d), e) e g) 

Artigo 9.o, n.o 1, alínea c) Artigo 8.o, n.o 2, alínea f) 

Artigo 9.o, n.o 2 Artigo 8.o, n.o 3 

Artigo 9.o, n.o 3, parte introdutória Artigo 8.o, n.o 2, parte introdutória 
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Artigo 9.o, n.o 3, alínea a) Artigo 8.o, n.o 2, alínea a) 

- Artigo 8.o, n.o 2, alínea b) 

Artigo 9.o, n.o 3, alínea b) Artigo 8.o, n.o 2, alínea c) 

Artigo 9.o, n.o 3, alínea c) - 

Artigo 9.o, n.o 3, alínea d) - 

- Artigo 8.o, n.o 2, alínea h) 

- Artigo 8.o, n.o 4 

- Artigo 8.o, n.o 6 

- Artigo 8.o, n.o 7 

Artigo 10.o, n.o 1 Artigo 10.o, n.o 1 

Artigo 10.o, n.o 2 Artigo 10.o, n.o 2 

Artigo 10.o, n.o 3 Artigo 10.o, n.o 3 

Artigo 10.o, n.o 4 - 

Artigo 11.o, n.o 1, primeiro parágrafo Artigo 11.o, n.o 1, primeiro parágrafo 

Artigo 11.o, n.o 1, segundo parágrafo - 

- Artigo 11.o, n.o 1, segundo parágrafo 

Artigo 11.o, n.o 2 Artigo 11.o, n.o 2 

Artigo 11.o, n.o 3 Artigo 11.o, n.o 3 

- Artigo 11.o, n.o 4 

- Artigo 11.o, n.o 5 

- Artigo 11.o, n.o 6 

- Artigo 12.o 

- Artigo 13.o 

- Artigo 14.o 
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Artigo 12.o, n.o 1 - 

- Artigo 15.o, n.o 1 

Artigo 12.o, n.o 2 Artigo 15.o, n.o 2 e n.o 3 

Artigo 12.o, n.o 3 e n.o 4 Artigo 15.o, n.o 8 

Artigo 12.o, n.o 5 Artigo 15.o, n.o 9 

- Artigo 15.o, n.o 5, n.o 6 e n.o 7 

Artigo 13.o, n.o 1 Artigo 8.o, n.o 5 

Artigo 13.o, n.o 2 e n.o 4 Artigo 15.o, n.o 4 

Artigo 13.o, n.o 3 - 

Artigo 14.o, n.o 1, parte introdutória Artigo 16.o, n.o 1, parte introdutória 

Artigo 14.o, n.o 1, alínea a) Artigo 16.o, n.o 1, alínea a) 

Artigo 14.o, n.o 1, alínea b) Artigo 16.o, n.o 1, alínea b) 

Artigo 14.o, n.o 1, alínea c) Artigo 16.o, n.o 1, alínea c) 

Artigo 14.o, n.o 1, alínea d) Artigo 16.o, n.o 1, alínea d) 

Artigo 14.o, n.o 1, alínea e) Artigo 16.o, n.o 1, alínea e) 

Artigo 14.o, n.o 1, alínea f) Artigo 16.o, n.o 3 

Artigo 14.o, n.o 1, alínea g) Artigo 16.o, n.o 1, alínea f) 

Artigo 14.o, n.o 1, alínea h) - 

Artigo 14.o, n.o 2, parte introdutória, 

alínea a), e último parágrafo 

Artigo 16.o, n.o 2 

Artigo 14.o, n.o 2, alínea b) - 

Artigo 14.o, n.o 3 Artigo 16.o, n.o 4 

Artigo 14.o, n.o 4 - 

- Artigo 16.o, n.o 5, n.o 6 e n.o 7 
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Artigo 15.o, n.o 1 Artigo 17.o, n.o 1 

Artigo 15.o, n.o 2 Artigo 17.o, n.o 2 

Artigo 15.o, n.o 3 Artigo 17.o, n.o 3 

Artigo 15.o, n.o 4 Artigo 17.o, n.º 4 

Artigo 15.o, n.º 5 Artigo 17.o, n.o 5 

Artigo 15.o, n.o 6 Artigo 17.o, n.o 6 

Artigo 15.o, n.o 7 Artigo 17.o, n.o 7 

Artigo 15.o, n.o 8 - 

- Artigo 17.o, n.o 8, n.o 9, e n.o 10 

Artigo 16.o, n.o 1 Artigo 18.o, n.o 1 

Artigo 16.o, n.o 2 Artigo 18.o, n.o 2 

Artigo 16.o, n.o 3 Artigo 18.o, n.o 3 

Artigo 16.o, n.o 4 Artigo 18.o, n.o 4 

Artigo 16.o, n.o 5 - 

Artigo 16.o, n.o 6 Artigo 18.o, n.o 5 

- Artigo 18.o, n.o 6 

Artigo 17.o, n.o 1 Artigo 19.o, n.o 1 

Artigo 17.o, n.o 2 Artigo 19.o, n.o 2 

- Artigo 20.o 

Artigo 18.o, n.o 1 Artigo 21.o, n.o 1 

- Artigo 21.o, n.o 2 

Artigo 18.o, n.o 2 Artigo 21.o, n.o 3, primeiros dois parágrafos 

Artigo 18.o, n.o 3 Artigo 21.o, n.o 3, terceiro parágrafo 

Artigo 18.o, n.o 4 Artigo 21.o, n.o 9 e Artigo 23.º, n.o 2 
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Diretiva 2009/50/CE A presente diretiva 

Artigo 18.o, n.o 5 Artigo 21.o, n.o 10 

Artigo 18.o, n.o 6 Artigo 23.o, n.o 3 

Artigo 18.o, n.o 7 - 

Artigo 18.o, n.o 8 Artigo 21.o, n.o 11 

- Artigo 21.o, n.o 4 a n.o 8 

Artigo 19.o, n.o 1 Artigo 22.o, n.o 1, primeiro parágrafo 

- Artigo 22.o, n.o 2 

Artigo 19.o, n.o 2 Artigo 22.o, n.o 3 

Artigo 19.o, n.o 3 Artigo 22.o, n.o 4 

Artigo 19.o, n.o 4 - 

Artigo 19.o, n.o 5 Artigo 22.o, n.o 1, segundo parágrafo 

Artigo 19.o, n.o 6 Artigo 22.o, n.o 1, terceiro parágrafo 

- Artigo 22.o, n.o 5, n.o 6, e n.o 7 

- Artigo 23.o, n.o 1, n.o 4, n.o 5 e n.o 6 

- Artigo 24.o, n.o 1, primeiro e segundo 

parágrafos 

Artigo 20.o, n.o 1 Artigo 24.o, n.o 1, terceiro parágrafo 

- Artigo 24.o, n.o 2 e n.o 3 

Artigo 20.o, n.o 2 Artigo 25.o, n.o 1 

Artigo 20.o, n.o 3 Artigo 25.o, n.o 2 

- Artigo 26.o 

Artigo 21.o Artigo 27.o 

Artigo 22.o, n.o 1 Artigo 28.o, n.o 1 

- Artigo 28.o, n.o 2 
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Artigo 22.o, n.o 2 Artigo 28.o, n.o 3 

- Artigo 29.o 

- Artigo 30.o 

Artigo 23.o Artigo 31.o 

Artigo 24.o Artigo 32.o 

Artigo 25.o Artigo 33.o 
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